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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

I INTRODUÇÃO

I.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria de Monitoramento

Objeto Auditado:
Resolução  nº  35/2014  TCE/BA,  de
01/04/2014.

Ordem de Serviço: 008/2018
Período abrangido pela auditoria: 01/04/2014 a 30/06/2018

I.2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO 

Denominação:
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate
à Pobreza (SEDES)

Titular: Paulo Cezar Lisboa Cerqueira
Período: 17/01/2014 a 31/12/2014

Denominação:
Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento Social (SJDHDS)1

Titular: José Geraldo dos Reis Santos
Período: 01/01/2015 a 20/01/2017

Titular: Carlos Martins Marques de Santana
Período: A partir de 21/01/2017

Denominação: Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC)
Diretor Geral: Ariselma Pereira Pereira
Período: 15/02/2011 a 21/08/2014

Diretor Geral: Antonio R. dos Santos
Período: 22/08/2014 a 27/01/2015

Diretor Geral: Regina Celeste Affonso de Carvalho
Período: A partir de 28/01/2015

1 A  Lei nº 13.204, de 11/12/2014, que modifica a estrutura da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, criou no
seu art. 3º, inciso I, a SJDHDS, contemplando na sua estrutura a FUNDAC, e  extinguiu, no seu art. 30, a Secretaria de
Desenvolvimento e Combate à Pobreza (SEDES).
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

I.3 VISÃO GERAL DO OBJETO

Em 2012, a 5ª Coordenadoria do TCE, sob a OS nº 166/2012, iniciou uma auditoria
operacional  no  compromisso  governamental  de  promover  a  reinserção,  na
sociedade, dos adolescentes em conflito com a lei, com a ampliação e qualificação
do atendimento socioeducativo nos municípios prioritários das Áreas Integradas de
Segurança Pública (AISP). O principal objetivo desta auditoria, concluída em 2013,
Processo  nº  TCE/003082/2013,  foi  avaliar  como  a  ação  estava  sendo
operacionalizada pela FUNDAC, analisando os seguintes aspectos: a regionalização
da ação no Estado da Bahia; a estruturação física e de pessoal das unidades de
internação e  semiliberdade;  a  integração operacional  entre  os  órgãos  envolvidos
(Ministério Público, Defensoria Pública, Segurança Pública e Assistência Social) e o
monitoramento e avaliação da ação. 

Assim, o objeto do presente monitoramento é a Resolução nº 35/2014 do TCE/BA,
de 01/04/2014, por meio da qual  foi emitida determinação  à gestão da FUNDAC
para apresentação de Plano de Ação no prazo máximo de 60 dias, com medidas
para a implementação das determinações especificadas, em virtude do relatório da
mencionada auditoria opracional realizada em 2013. Foi determinada, ainda, dentre
outras, a anexação dos autos da auditoria às prestações de contas da FUNDAC,
relativas aos exercícios 2011, 2012 e 2013. 

I.4 OBJETIVO DA AUDITORIA

O presente trabalho, intitulado como Auditoria de Monitoramento, tem como objetivo
avaliar  o  grau  de  cumprimento  das  determinações  constantes  na  Resolução  nº
35/2014,  para  as  quais  deveriam  constar  Plano  de  Ação  com  medidas  para
implementação, decorrentes do Processo nº TCE/003082/2013, referente à auditoria
operacional  no  compromisso  governamental  de  promover  a  reinserção,  na
sociedade, dos adolescentes em conflito com a lei, com a ampliação e qualificação
do atendimento socioeducativo nos municípios prioritários das Áreas Integradas de
Segurança Pública (AISP).

Assim, foram listadas todas as determinações constantes na Resolução nº 35/2014,
bem  como  os  problemas  identificados  pela  equipe  de  auditoria,  à  época,  que
geraram as deliberações e a análise de quais podem ou não ser monitoradas.  As
deliberações foram classificadas em monitoráveis ou não monitoráveis, de acordo
com a Portaria SEGECEX nº 27, de 19/10/2009, do Tribunal de Contas da União (TCU).

A determinação “Adequação da composição das equipes profissionais, objetivando a
ampliação  do  atendimento,  acolhimento  e  acompanhamento  dos  jovens  em
liberação  judicial  e  suas  famílias”  refere-se  à  atuação  e  composição  das
Coordenações de Apoio à Família e ao Egresso (CAFEs), que tinha como objetivos,
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

dentre outros: orientar o jovem, após o cumprimento da Medida Socioeducativa, na
construção do seu projeto de vida; garantir o retorno dos egressos à rede formal de
ensino; trabalhar o indivíduo e o grupo no sentido de fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários;  e  manter  e ampliar  parcerias com instituições da rede
pública, privada e das instituições não governamentais, para o encaminhamento de
jovens aos cursos e ao mercado de trabalho. 

À época da realização da auditoria, a atuação das CAFEs junto aos egressos e suas
famílias  se  dava  por  meio  de  equipes  compostas  por  um assistente  social,  um
psicólogo  e  dois  educadores  sociais  e  ficou  evidenciado  que  as  equipes  eram
incompletas, em número insuficiente e que realizavam atendimentos em quantidade
abaixo do previsto. Entretanto, por meio do Ofício nº 071/2018 – DG/FUNDAC, de
02/03/2018, em resposta à Solicitação Nº DAFB 01/2018, a FUNDAC informou que o
programa de egresso passou por uma adequação, pois não se justificava mais a
realização  de  acompanhamento  às  famílias,  já  que  a  Política  Nacional  de
Assistência  Social  prevê,  por  meio  de  equipamentos  como  o  CRAS (Centro  de
Referência de Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Especializado da
Assistência Social),  o acompanhamento às famílias de adolescentes egressos da
medida socioeducativa. Dessa maneira, as CAFEs foram extintas e deram lugar aos
Centros de Apoio e Acompanhamento ao Egresso (CAEGs), que não atuam mais
com seus colaboradores segregados por equipes, motivo pelo qual essa deliberação
teve extinto seu objeto e foi classificada como não monitorável. Ressalte-se que a
atuação  dos  CAEGs será  avaliada  nesse  monitoramento  na análise  do  grau  de
cumprimento  da  deliberação  “Estratégias  para  o  efetivo  acompanhamento  do
adolescente no pós-medida, com vistas a alimentar um banco de dados capaz de
fornecer informações acerca dos resultados da medida socioeducativa.”

O achado de auditoria no qual está inserida a determinação “Melhorar a articulação
entre  os  diversos  setores  envolvidos  nas  ações,  permitindo  maior  agilidade  no
encaminhamento e execução das medidas socioeducativas” trata essencialmente da
ausência de regionalização das Centrais de Pronto Atendimento e da carência de
profissionais  do  Judiciário,  MP,  DP,  SSP  e  Assistência  Social.  Embora  outras
determinações referentes a esse achado de auditoria  tenham sido apontadas no
relatório, não foram objeto de deliberação em face da Resolução nº 35/2014. Assim,
em razão da referida deliberação não especificar as providências que deveriam ser
adotadas pelo gestor, de acordo com o §2º do art. 2º da Portaria SEGECEX nº 27,
de 19/10/2009, do TCU, a equipe de auditoria classificou essa deliberação como não
monitorável. 

Com exceção das duas determinações supracitadas, todas as outras determinações,
para as quais deveriam constar no Plano de Ação medidas para implementação,
foram classificadas como monitoráveis e foram objeto do presente monitoramento,
quais sejam:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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QUADRO 01 -  Determinações selecionadas para monitoramento
DETERMINAÇÃO

Desenvolvimento de normas internas unificadas que definam as ações da Fundação, inclusive com
disposições sobre regime disciplinar e visitas íntimas

Instauração de processo disciplinar  para  aplicação de sanções,  garantindo a ampla  defesa e  o
contraditório e comunicação dos casos de aplicação de sanções ao Defensor Público, ao Ministério
Público e à autoridade judiciária no prazo de 24 horas

Acompanhamento individual do socioeducando, inclusive com avaliação dos atendimentos médicos
e  ambulatoriais,  por  unidade  e  por  adolescente  atendido,  elaborando  relatórios  de  avaliação  e
monitoramento periódicos, contendo informações quantitativas, qualitativas e identificadas

Manutenção preventiva  e  corretiva  das  instalações  físicas,  com criação  de  espaço  próprio  nas
unidades de internação para visitas íntimas onde esse ainda não existe

Estratégias para o efetivo acompanhamento do adolescente no pós-medida, com vistas a alimentar
um banco de dados capaz de fornecer informações acerca dos resultados da medida socioeducativa

I.5 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

Os  trabalhos  foram  conduzidos  com  base  nos  Padrões  de  Monitoramento
estabelecidos na Portaria SEGECEX Nº 27, de 19/10/2009, do Tribunal de Contas
da União (TCU), e em conformidade com as Normas de Auditoria Governamental
(NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com as Normas  Brasileiras de
Auditoria do Setor Público (NBASP).

As  estratégias  metodológicas utilizadas para avaliar  o  grau de cumprimento das
deliberações  foram:  pesquisa  documental,  circularização  junto  aos  atores  que
participam  direta  ou  indiretamente  do  processo  de  execução  de  medidas
socioeducativas,  entrevistas  e  inspeções  nas  unidades  de  internação  e
semiliberdade da FUNDAC.

À época da auditoria realizada em 2013, foram feitas inspeções nas CASEs CIA,
Mello Mattos e Zilda Arns; não foram feitas inspeções na CASE Salvador, que estava
prestes a ser demolida, na CASE Camaçari, que ainda não havia sido inaugurada e
na CASE Feminina. Foram  feitas visitas também à unidade de semiliberdade CASE
Brotas,  em Salvador,  que  estava  instalada  nas  dependências  da  FUNDAC,  e  à
semiliberdade  Colibri,  em  Feira  de  Santana.  No  presente  Monitoramento,  foram
inspecionadas todas as unidades de internação do estado da Bahia (CASEs CIA,
Mello  Mattos,  Zilda  Arns,  Salvador,  Camaçari  e  Feminina)  e  as  unidades  de
semiliberdade que funcionam em Salvador e em Vitória da Conquista.

As  principais  fontes  de  critério  utilizadas  na  execução  dessa  Auditoria  de
Monitoramento foram:
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Legislação Federal

• Constituição Federal;

• Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA);

• Lei  nº  12.594,  de  18  de  janeiro  de  2012  –  Institui  o  Sistema  Nacional  de
Atendimento  Socioeducativo  (SINASE),  regulamenta  a  execução  das  medidas
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional e dá outras
providências;

• Resolução nº 119, de 11 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CONANDA) – Dispõe sobre o Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo e dá outras providências;

• Resolução  nº  109,  de  11  de  novembro  de  2009,  do  Conselho  Nacional  de
Assistência  Social  (CNAS)  -  Aprova  a  Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais;

• Resolução nº 01, de 21 de fevereiro de 2013, do Conselho Nacional de Assistência
Social  (CNAS)  -  Dispõe sobre  o  reordenamento  do Serviço  de Convivência  e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no âmbito do Sistema Único da Assistência
Social (SUAS) e dá outras providências;

• Resolução TCU nº 246, de 30 de novembro de 2011, que altera o Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, aprovado pela Resolução TCU nº 155, de
4 de dezembro de 2002;

• Portaria SEGECEX nº 27, de 19 de outubro de 2009, do Tribunal de Contas da
União  (TCU)  –  Disciplina  a  verificação  do  cumprimento  das  determinações  e
recomendações  expedidas  pelo  Tribunal  e  dos  resultados  delas  advindos  e
aprova, em caráter preliminar, o documento Padrões de Monitoramento;
 

• Guia teórico e prático de medidas socioeducativas – UNICEF/2004;

• Orientações  Técnicas  –  Centro  de  Referência  de  Assistência  Social  (CRAS)
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS)/2009; e

• Departamento de Proteção Social Básica (DPSB) do MDS - Perguntas Frequentes
- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), de 10 de julho de
2017.
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Legislação Estadual 

• Constituição do Estado da Bahia;

• Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outras providências;

• Lei  nº  12.586,  de  04  de  Julho  de  2012  –  Institui  a  Política  Estadual  dos
Direitos  Humanos  de  Crianças  e  Adolescentes,  dispõe  sobre  o  Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências;

• Lei Estadual 13.204, de 11/12/2014, modifica a estrutura da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Decreto nº 1.203, de 27 de maio de 1992 – Aprova a Resolução nº 02/1992,
do Conselho Curador da FUNDAC;

• Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Bahia (2015-2024);

• Resolução nº 02/1992, do Conselho Curador da FUNDAC - Dispõe sobre o
Regimento da Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC); e

• Portaria Normativa n º 61/2017 da FUNDAC - Institui, no âmbito da FUNDAC,
o  Regimento  Interno  das  Comunidades  de  Atendimento  Socioeducativo
(CASEs) de Internação e Internação Provisória da FUNDAC.

I.6 LIMITAÇÕES 

No transcurso desta auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e
ao método utilizado nos trabalhos.

II ANÁLISE DO ATENDIMENTO DAS DELIBERAÇÕES

2.1 Desenvolvimento de normas internas unificadas que definam as ações da
Fundação,  inclusive  com  disposições  sobre  regime  disciplinar  e  visitas
íntimas

O  art.  68  do  Sistema  Nacional  Socioeducativo  (SINASE),  instituído  pela  Lei  nº
12.594, de 18/01/2012, estabelece: “É assegurado ao adolescente casado ou que
viva,  comprovadamente,  em  união  estável  o  direito  à  visita  íntima”.  Contudo,  o
relatório de auditoria à época apontou que as visitas íntimas não vinham ocorrendo,
inicialmente, em razão da não conclusão do processo de implementação – seja de
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normas sob as quais deve acontecer, seja da construção ou adequação do espaço
físico necessário à visita íntima.
 
A auditoria,  à  época,  constatou,  também,  que,  apesar  de  a  ampla  defesa  e  o
contraditório  serem  direitos  assegurados  pelo  art.  5º,  inciso  LV  da  Constituição
Federal,  a ausência de normas internas,  unificadas estabelecidas pela FUNDAC,
vinha  favorecendo  a  aplicação,  pelas  CASEs,  de  sanções  disciplinares  sem
obediência  aos  seguintes  princípios  inscritos  no  art.  71  da  mencionada  Lei  de
criação do SINASE:

• instauração  formal  de  processo  disciplinar  para  a  aplicação  de  qualquer
sanção, garantidos a ampla defesa e o contraditório;

• enumeração explícita das garantias de defesa;
• garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis;
• apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no mínimo, 3 (três)

integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, oriundo da equipe técnica.

Não  tendo  sido  apresentado  o  Plano  de  Ação  determinado  pela  Resolução  nº
35/2014, o presente monitoramento requereu da FUNDAC as ações desenvolvidas
de forma a corrigir o apontado no relatório de auditoria, em 2013, tendo a FUNDAC,
por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/05/2018, informado: 

A Portaria  Normativa  nº  61/2017,  de  13  de  março de 2017,  instituiu  no
âmbito da FUNDAC, o Regimento Interno das Comunidades de Atendimento
Socioeducativo  de  internação  e  internação  provisória  com  o  objetivo  de
nortear o trabalho com adolescentes no cumprimento de medida cautelar e
de internação.
O  referido  Regimento  levou  em  consideração  as  disposições  da
Constituição Federal em seu art. 227; as Leis Federais nº 8.069 de 13 de
julho de 1990 (ECA) e a Lei nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012 (SINASE),
além das orientações encontradas na Resolução 119/2016 do CONANDA
(Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente).
A partir  destas  normativas,  o  Regimento  Interno  das  Comunidades  de
Atendimento Socioeducativo da FUNDAC estabelece no:

• Capítulo IV, Regulamento Disciplinar (Adolescentes) do qual constam
orientações  sobre  Faltas  Disciplinares;  Faltas  Disciplinares  de
Natureza Leve,  Média e Grave;  Procedimento Apurativo;  Sanções;
Aplicação  das  Sanções;  Justificativas;  Circunstâncias  Atenuantes;
Circunstâncias Agravantes e Medida Cautelar; 

• Capítulo VIII, Seção IV que dispõe sobre da Disciplina, Sanções e
Faltas dos Servidores/as e Colaboradores/as; e

• Capítulo IX, Seção II- Da Visita Intima a partir do artigo 140 a 146 os
quais estruturam os critérios para a realização da Visita Intima

Outro documento que está em curso para ser normatizado é o de “Medida
Afetiva”-  Projeto  para  a  promoção  e  Garantia  dos  Direitos  Sexuais  e
Reprodutivos, o qual “representa o exercício de um direto e a promoção da
qualidade de vida durante o período de internação dos educandos internos
por meio da garantia do exercício das relações afetivas de natureza íntima,
na maioria das vezes iniciadas muito antes de se verificar a condição de
privação de liberdade do sujeito.
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A  fim  de  avaliar  a  adequabilidade  dos  artigos  do  Regimento  Interno  das
Comunidades  de  Atendimento  Socioeducativo  com  os  pressupostos  da  Lei  nº
12.594/2012 (SINASE), assim como sua implementação, em visita às cinco CASEs,
foram aplicados procedimentos cujas conclusões estão relatadas a seguir:

Da visita intima:

Quanto à visita íntima, direito previsto na Lei nº12.594/2012, apesar de decorrido um
ano de emitida a Portaria que o regulamentou, no período de visita da equipe de
monitoramento às unidades, apenas a CASE Cia já o havia viabilizado, de modo que
o  benefício  da visita  íntima  estava  efetivamente  ocorrendo.  As  demais  unidades
haviam iniciado ou estavam ainda por iniciar os procedimentos de verificação de
quais adolescentes atenderiam aos critérios formais exigidos. Há também o caso
das CASEs Feminina e Camaçari que não puseram em perspectiva a consecução
da norma,  tendo em vista  a  inexistência  de  espaço  físico  na unidade,  limitação
reconhecida pela FUNDAC, no mencionado Ofício nº 071/2018 – DG, ao acrescer
haver  “dificuldade  com  a  infraestrutura  de  algumas  unidades  que  passarão  por
intervenção  de  reforma  ou  construção  para  espaços  adequados  com  vistas  a
efetivação  do direito”.  Há  ainda  a  especificidade  da CASE Melo  Matos/Feira  de
Santana que, dotada do espaço físico adequado quando da recente reforma de sua
estrutura física, ainda não havia recebido internos. A situação geral verificada em
cada unidade de internação está demonstrada no quadro a seguir: 

QUADRO  02  -  Grau  de  adequação  de  cada  unidade  de  internação  para
concessão do direito à visita íntima

CASE Data da visita Espaço
físico

Verificação/comprovação dos
requisitos formais para o

direito ao benefício

Situação quanto à
utilização do

benefício

Cia 24/04 e 11/05/2018 Existente Apresentado parcialmente Efetivado

 Salvador 14/05/2018 Existente Não iniciada a verificação dos
requisitos regulamentados

Ainda não efetivado

Feminina 15/05/2018 Inexistente - Ainda não efetivado

Camaçari 17/05/2018 Inexistente - Ainda não efetivado

Ziklda
Arns

25/04/2018 Existente Informado como concluído, mas
não apresentado à Auditoria

Ainda não efetivado

Melo
Matos

26/04/2018 Existente Na data da visita, a unidade não
dispunha de internos 

-

Fonte: Verificação in loco em visita às CASEs.

Aos seis beneficiários do direito à visita íntima da CASE Cia foi solicitado, por meio
de entrevista, manifestar sua percepção quanto às condições gerais do espaço –
limpeza, privacidade e disponibilidade de banheiro – em que ocorre a visita íntima,
oferta e participação nos programas pré-requisitos para o direito, assim como em
relação  à  regularidade  –  uma  vez  por  mês  –  e  o  tempo  máximo  de  2  horas
estabelecido na Portaria,  tendo sido manifestado por todos insatisfação quanto à
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unidade estar oportunizando o direito por apenas uma hora no mês, quando, na
opinião deles, poderia ser quinzenal, perfazendo o máximo regulamentado de duas
horas mensais.

A fim  de  verificar  a  implementação  da  norma  e  a  efetivação  dos  benefícios,  a
Auditoria solicitou,  nas CASEs Cia e Zilda Arns,  as duas que já tinham realizado a
aferição  dos  requisitos,  a  demonstração  de  que  requisitaram  ao  adolescente
pleiteante da visita íntima os documentos aludidos no § 1º do art. 140 da Portaria nº
61/2017 – certidão de casamento ou comprovação de união estável – o primeiro
critério a ser atendido. Disto, foi observado:

i) Na CASE CIA – a unidade demonstrou que na falta da certidão de casamento ou
comprovação de união estável – em virtude de os seis adolescentes pleiteantes do
direito à visita íntima não os possuírem - aceitou a certidão de nascimento do filho
de dois socioeducandos, como comprovação de vínculo conjugal. Dos outros quatro,
sem filhos, a unidade não apresentou documento que comprovasse a relação marital
anterior à internação, afirmando ter adotado como forma suficiente de certificação o
declarado por eles em atendimento pela equipe técnica e a reunião desta com um
dos genitores e a cônjuge do socioeducando.

ii) Na CASE Zilda Arns, a equipe técnica também ressaltou a dificuldade de obter do
requerente  à  visita  íntima  a  comprovação  de  casamento  ou  união  estável,
mencionando  que,  para  não  prejudicar  o  direito  daquele  socioeducando  que
preencheu as demais condições, foi solicitada dos pais ou responsável, declaração
escrita como confirmação do vínculo conjugal. Contudo, a unidade não apresentou
comprovação  do  procedimento  que  disse  adotar  em substituição  ao  previsto  no
SINASE e regulamentado pela Portaria.

Assim, o informado por estas duas unidades indica que a forma por elas adotada
para autorizar a visita íntima não está aderente ao previsto no artigo 68 da Lei nº
12.594/2012 e disciplinado pelo artigo 140 da Portaria nº 61/2017. 

A  realidade  encontrada  em  cada  uma  das  CASEs  mostra  que,  apesar  de  já
normatizado,  o  direito  à  visita  íntima  ainda  não  prosperou  para  todos  os
socioeducandos que a ele possam fazer jus.

Do regime disciplinar

Em relação às disposições criadas para compor o regulamento disciplinar extensivo
a todas as unidades de internação, o normativo de iniciativa da FUNDAC apresenta
desconformidade com a Lei nº 12.594/2012 em dois pontos: 

i) Primeiramente,  ao  estabelecer  no  artigo  51  da  Portaria  nº  61/2017  a
obrigatoriedade de instauração formal de processo disciplinar somente para as faltas
graves, enquanto o inciso II do art. 71 da Lei nº 12.594/2012 (SINASE) a fixa como
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necessidade  anterior  à  aplicação  de  qualquer  sanção,  como  se  depreende  do
inscrito nos referidos artigos reproduzidos no quadro a seguir:

QUADRO 03 – Forma diversa como a Lei nª 12.594/2012 (SINASE) e a Portaria
nº  61/2017/FUNDAC  dispõem  sobre  a  instauração  formal  de  processo
disciplinar

Lei nº 12.594/2012 
(SINASE)

Portaria nº 61/2017/
FUNDAC

Art.  71  Todas  as  entidades  de  atendimento
socioeducativo  deverão,  em  seus  respectivos
regimentos,  realizar  a  previsão  de  regime
disciplinar que obedeça aos seguintes princípios: 
I - […]
II – exigência da instauração formal de processo
disciplinar para a aplicação de qualquer sanção,
garantidos a ampla defesa e o contraditório;
III - […]

Art. 51 Para aplicação de sanção referente à falta
de  natureza  grave,  será  exigida  a  instauração
formal  de  procedimento  apurativo,  garantidos a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  devendo  ser
sempre observado o seguinte:
I  –  obrigatoriedade  de  audiência  do  (a)
adolescente nos casos em que seja necessária a
instauração de processo disciplinar;
II  –  determinação  da  atividade  e  do  tempo de
duração da sanção;
III – garantia de solicitação e rito de apreciação
dos recursos cabíveis;
IV – apuração da falta disciplinar  por  comissão
composta  por,  no  mínimo,  3  (três)  integrantes,
sendo  obrigatoriamente  oriundos  da  Equipe
Técnica de atendimento, dentre os quais 01 (um)
deve ser o (a) assistente jurídico (a).

Desta forma, ao restringir,  em sua Portaria,  que somente a aplicação de sanção
referente  à  falta  de  natureza  grave  seja  precedida  de  instauração  formal  de
procedimento  apurativo,  a  FUNDAC  incorporou  de  forma  diversa  em  seu
regulamento o estabelecido no supracitado artigo da Lei nº 12.594/2012 (SINASE).

ii) Outro artigo da Portaria nº 61/2017, que não se demonstrou alinhado ao previsto
na  Lei nº  12.594/2012,  é o art. 74, que trata das sanções disciplinares e, no seu
inciso V, estabelece como sanção para as faltas graves:

Art. 74.  – Constituem sanções disciplinares:
l - […]

V – medida disciplinar restritiva:  recolhimento, de uso excepcional,  em
local adequado e separado, com uma hora para o tempo de visita. Sanção
aplicável em falta disciplinar de natureza grave, sendo que em primeira
aplicação não poderá exceder a 5 (cinco) dias e, em caso de reincidência,
poderá ser aplicada pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das
atividades obrigatórias. (grifo da Auditoria)

Ademais, o art. 74 mostra-se dissonante com a Lei nº 12.594/2012 também no seu §
3º, conforme demonstrado no quadro a seguir:
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QUADRO 04 – Forma diversa como a Lei nª 12.594/2012 (SINASE) e a Portaria
nº 61/2017/FUNDAC dispõem sobre a sanção de isolamento e quem deve ser
comunicado nos casos de imposição da sanção

Lei nº 12.594/2012 
(SINASE)

Portaria nº 61/2017/
FUNDAC

Art.  48.  O  defensor,  o  Ministério  Público,  o
adolescente e seus pais ou responsável poderão
postular  revisão  judicial  de  qualquer  sanção
disciplinar  aplicada,  podendo  a  autoridade
judiciária  suspender  a execução da sanção até
decisão final do incidente.
[…]
§  2o  É  vedada  a  aplicação  de  sanção
disciplinar de isolamento a adolescente interno,
exceto seja essa imprescindível para garantia
da  segurança  de  outros  internos  ou  do
próprio  adolescente  a  quem  seja  imposta  a
sanção, sendo necessária ainda comunicação
ao  defensor,  ao  Ministério  Público  e  à
autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro)
horas. (grifo da Auditoria)

Art. 74. Constituem sanções disciplinares:
[…]
V  –  medida  disciplinar  restritiva:
recolhimento, […]

§  3º  ...  a  Gerência  deverá  encaminhar,
mensalmente, relatório consolidado  de
adolescentes recolhidos em local adequado e
separado por aplicação de sanção disciplinar,
à  Direção  da  FUNDAC,  à  Gerse,  à
Coordenação  de  Atenção  Integral  e  à
autoridade judiciária, contendo  os  nomes  dos
(as) adolescentes, o motivo, data de inclusão e
eventuais  prorrogações,  com  as  justificativas.
(grifo da Auditoria)

Pelo trecho da Portaria transcrito no quadro anterior, além de poder aplicar como
sanção  a  medida  restritiva/recolhimento,  os  gerentes  das  CASEs  devem  dar
conhecimento dos casos de aplicação da medida à própria FUNDAC e à autoridade
judiciária,  não incluindo o  defensor  do adolescente  e  o  Ministério  Público,  como
determina o § 2º do art. 48 da Lei nº 12.594/2012.

A fim de identificar em que consiste e em quais circunstâncias se dá a aplicação da
“medida disciplinar restritiva”, prevista na Portaria nº 61/2017, foram entrevistados os
gerentes das cinco CASEs, tendo todos afirmado ser esta uma sanção para um ato
de indisciplina grave, que compreende recolher o socioeducando em um espaço,
“para um processo de reflexão que não pode – e nunca deverá – passar de mais de
trinta  dias”,  nas  palavras  de  um  dos  gerentes  entrevistados,  sendo  suspensa
temporariamente  sua  participação  em  atividades  recreativas,  mas  preservadas
aquelas garantidas como direitos individuais, a exemplo das mencionadas, também
em entrevista, pelo representante de uma das CASEs: 

Ele  não fica  lá  isolado e  esquecido,  até porque a equipe técnica  tem a
obrigação e o dever de se debruçar mais nesses atendimentos, porque é
um adolescente que infringiu aqui dentro e precisa de um acompanhamento
maior  para ele poder  refletir  pelas  coisas que ele fez,  pelo erro que ele
cometeu,  pela  agressão,  etc.  Então  ele  vai  ser  recolhido,  mas  também
acompanhado de atividades. Ele não estará privado da sala de aula, não
estará  privado  das  atividades  pedagógicas,  ele  não  estará  privado  dos
cursos profissionalizantes. Agora ele vai ficar trancado.
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Isso posto  e  analisados os  registros relacionados aos procedimentos apurativos,
formalmente constituídos, ou não, a Auditoria realizou visita, em todas as CASEs,
aos  espaços  em que  o(a) interno(a)  é  colocado(a)  em cumprimento  de  medida
restritiva,  “para  reflexão”.  Foram  ouvidos,  também,  internos  que  cumpriram,  ou
estavam, no momento da visita,  em cumprimento da sanção disciplinar  por  falta
grave prevista no supracitado inciso V, do art. 74, da Portaria nº 61/217, conhecida
entre os internos como “tranca”.

Questionados sobre para quais atividades era permitida a saída e se foi proposta
alguma  atividade  para  reflexão,  verificaram-se  declarações  de  internos  que  não
saíram  para  frequentar  a  escola,  para  a  prática  de  atividades  esportivas,  para
utilização do banheiro e para realização das refeições, bem como não realizaram
atividades de reflexão durante o cumprimento da medida.

A fim de ilustrar parte dos fatos acima relatados, foram feitas, em todas as CASEs,
fotos, a seguir demonstradas, dos locais em que se dá o cumprimento da medida
restritiva: 

Figura  1:  CASE Salvador  –  Adolescente  em
cumprimento  de  medida  restritiva  no  espaço
reservado a esse fim (alojamento S3).

Figura  2:  CASE Salvador  –  Área  Interna  do
alojamento S3 utilizado para cumprimento de
medida  restritiva.
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Figura 3: CASE Salvador – Iluminação, com a
porta  fechada,  do  espaço  S3  utilizado  para
cumprimento de medida restritiva.

Figura  4:  CASE  Salvador  –  Área  de  antigo
mictório sendo utilizada para banho por quem
cumpre medida restritiva.

Figura 5: CASE Salvador – Banheiro coletivo
da área do espaço utilizado para cumprimento
de medida restritiva.

Figura 6: CASE Salvador – Alimento (farinha)
utilizado nas refeições, encontrado no chão do
espaço utilizado para cumprimento de medida
restritiva. 
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Figura  7:  CASE  Salvador  –  Garrafa  pet,
utilizada para os internos, em cumprimento de
medida restritiva no alojamento S3, urinar.

Figura 8: CASE Zilda Arns – Área externa do
espaço utilizado para cumprimento de medida
restritiva.

Figura 9: CASE Camaçari – Adolescentes em
cumprimento de medida restritiva.

Figura 10: CASE Cia – Área Interna do espaço
utilizado  para  cumprimento  de  medida
restritiva.
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Figura 11: CASE Feminina – Área externa do
espaço utilizado para cumprimento de medida
de restritiva.

Figura 12: CASE Feminina – Área interna do
espaço utilizado para cumprimento de medida
restritiva.

O demonstrado nas fotos, aliado às situações relatadas pelos 21 internos ouvidos -
quais sejam a de terem ficado, durante o cumprimento da sanção, trancados no
alojamento ou em outro local fora do espaço de convivência, sozinhos ou com outros
adolescentes, sem indicação de atividades objetivando a reflexão sobre a situação
ocasionada  ou  o  ato  cometido,  sem  saída  para  refeições  e  tendo  que  serem
liberados para ir ao banheiro quando recolhidos em espaço que não dispunha da
facilidade - configura situação de isolamento como sanção disciplinar.

Há  que  se  ressaltar,  ainda,  as  seguintes  situações  verificadas  na  aplicação  da
sanção de medida restritiva:

a) Grande  frequência  na aplicação  da medida  restritiva  -  dos  45  procedimentos
analisados  (35  processos  apurados  por  comissão  formalmente  constituída  e  10
termos  circunstanciados)  e  realizados  pelas  cinco  unidades  de  internação  em
janeiro,  fevereiro  e  maio/2018,  período  selecionado  para  a  amostra,  em  44  foi
verificado parecer favorável à aplicação de medida restritiva/recolhimento para faltas
tipificadas  como  graves,  entretanto  nos  registros  não  foi  verificada  evidência  de
ameaça  à vida  do  adolescente  considerado  faltoso ou  à  de  outrem.  Constituem
exemplos disto os procedimentos analisados envolvendo danos ao patrimônio, como
quebra de televisor, janela, “chute no chapão” (parte da porta) e danificar pia da sala
de atendimento médico, dentre outros. 
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Outro fato a indicar a recorrência com que as unidades adotam à medida restritiva
foi observado dentre as informações fornecidas pela FUNDAC, por meio do Ofício nº
229/2018 – DG, de 12/06/2018, onde constam casos simultâneos ou consecutivos
de imposição da medida restritiva  pela  CASE Zilda Arns,  como demonstrado no
quadro a seguir:

QUADRO 05: Casos de aplicação simultânea ou seguida de medida restritiva
na CASE Zilda Arns ao mesmo socioeducando

Adolescentes Sanção

Início Fim Duração

Adolescente “1” 24/01/2018 03/02/2018 10 dias

Adolescente “1” 28/01/2018 12/02/2018 15 dias 

Adolescente “1” 25/02/2018 12/03/2018 15 dias 

Adolescente “2” 28/01/2018 12/02/2018 15 dias

Adolescente “2” 17/02/2018 19/03/2018 30 dias

Adolescente “3” 13/02/2018 28/02/2018 15 dias

Adolescente “3” 26/02/2018 12/03/2018 15 dias

Adolescente “4” 24/01/2018 03/02/2018 10 dias

Adolescente “4” 28/01/2018 12/02/2018 15 dias

Adolescente “4” 25/02/2018 12/03/2018 15 dias

Adolescente “5” 05/02/2018 08/02/2018 72 horas

Adolescente “5” 17/02/2018 19/03/2018 30 dias

Adolescente “6” 28/01/2018 12/02/2018 15 dias

Adolescente “6” 17/02/2018 19/03/2018 30 dias

Adolescente “7” 07/01/2018 06/02/2018 30 dias

Adolescente “7” 11/02/2018 13/03/2018 30 dias

Adolescente “8” 24/01/2018 03/02/2018 10 dias

Adolescente “8” 08/01/2018 12/02/2018 15 dias

Adolescente “9” 28/01/2018 12/02/2018 15 dias

Adolescente “9” 24/01/2018 03/02/2018 10 dias
Fonte: do Ofício nº 229/2018 – DG, de 12/06/2018

Vale assinalar que, conforme anteriormente transcrito, o art. 74, inciso V, da Portaria
nº 6k1/2017 admite a medida restritiva como de uso excepcional. A frequência da
decisão das unidades por sancionar com medida restritiva foi corroborada na oitiva
aos internos, visto que foi relatado não ser a primeira vez que ficaram trancados,
tendo um deles afirmado que foi trancado mais de trinta vezes por faltas menores,
assim como outro afirmou que por 11 vezes, e mais dois, por sete vezes, tendo uma
interna expressado que foram muitas as vezes em que foi  recolhida já  que são
postas “na tranca” por tudo.
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Ainda na referida oitiva, ao serem perguntados sobre em que momento saíam da
medida restritiva, quatro adolescentes (três da CASE Salvador e um da Zilda Arns)
relataram que, para evitar pedido de liberação para ir ao mictório -  que fica na área
externa do local usado para cumprimento da medida - foi-lhes entregue garrafa pet
cortada para ali urinar. Também na CASE Zilda Arns, um adolescente informou ter
ficado 30 dias trancado, oito deles algemado, inclusive na hora de dormir. Outros
dois internos desta mesma unidade disseram que em razão de não ter o que fazer,
tomavam remédio para dormir a maior parte do tempo enquanto recolhidos. 

b) Outro  item  da  Portaria,  que  a  maioria  das  CASEs  demonstrou  não  estar
atendendo, foi o art. 72, § 2º, que diz: 

art. 72 […]
§  2º  –  Toda  sanção  deverá  ser  composta  por  uma  atividade  a  ser
desenvolvida pelo (a) adolescente, que tenha como objetivo a reflexão, a
partir de uma pesquisa, sobre o tema com o qual se relacione a situação
ocasionada ou o ato cometido. Tal atividade deverá ser supervisionada por
um (a) técnico (a) da equipe multiprofissional, que ficará responsável por
elaborar um relato da atividade realizada que constará no prontuário e no
relatório a ser enviado para o judiciário

A partir deste item da norma, foi perguntado aos internos entrevistados se lhes havia
sido proposta alguma atividade a ser desenvolvida, ou para reflexão, no período do
cumprimento  da  medida  restritiva,  tendo  apenas as  internas  da  CASE Feminina
constituído  as  respostas  positivas.  Ou  seja,  a  ociosidade  em que  disseram ser
mantidos  no  recolhimento  pode  estar  contribuindo  para  o  que  os  adolescentes
chamaram de “mente apertada”, compondo uma narrativa que pode estar apontando
para a necessidade de a FUNDAC avaliar o trabalho executado pelas unidades.

Ainda no tocante às normas, há que ser informada a ausência de regimento interno
unificado para as unidades de semiliberdade, de maneira que, em visita da Auditoria,
tanto a semiliberdade de Salvador como a de Vitória da Conquista apresentaram
regimentos internos distintos, ainda informais, não publicados, tendo o da unidade
de  Salvador  sido  elaborado  em  2012  e  o  da  unidade  de  Vitória  da  Conquista
passado  por  última atualização,  pela  própria  unidade,  em março/2018,  conforme
informou  a  coordenação.  Em ambos  consta  estabelecido  regime  disciplinar  com
previsão de procedimento apurativo,  através de comissão, apenas para as faltas
graves, também uma desconformidade com a Lei nº 12.594/2012.

Quanto  à  ausência  de  regimento  unificado  para  a  semiliberdade,  a  FUNDAC
informou, por meio do Ofício nº 291/18 – DG, de 06/08/2018, que “O Regimento
Interno da Semiliberdade encontra-se em processo de análise e avaliação, conforme
minuta anexa”.

Em 14/08/2018,  foi  apresentada  à FUNDAC uma  versão  preliminar  do  presente
relatório, com os resultados do monitoramento das deliberações objeto deste exame,
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proferidas pelo plenário deste Tribunal na Resolução n º35/2014. Por meio do Ofício
nº 324/2018 – DG, de 21/08/2018, em resposta à Solicitação Nº DAFB 05/2018,
sobre a determinação “Desenvolvimento de normas internas unificadas que definam
as ações da Fundação, inclusive com disposições sobre regime disciplinar e visitas
íntimas”, a FUNDAC se pronunciou da seguinte forma:

Reafirmamos  que  a  Fundac  vem  implementando  as  normativas,  com
objetivo  de  disciplinar  as  atividades  e  procedimentos  aplicáveis  ao
atendimento  socioeducativo,  como  também  garantir  os  direitos  dos
adolescentes  a  quem  se  atribue  ato  infracional,  conforme  preconiza  a
Constituição Federal, o ECA  e o SINASE.

Nesse diapasão foram publicados o Regimento Interno das CASE- Portaria
nº 61/2016 e a Instrução Normativa nº  01/2018,  que institui  o  Programa
Laços  e  regulamenta  a  visita  íntima  nas  Unidades  de  Atendimento
obedecendo, dessa forma, o que preconiza o artigo 68, da Lei 12.594/12.

Diante  dessas  considerações.  verifica-se  que  a  FUNDAC  vem  editando
regulamentos para garantir que todos os direitos dos adolescentes sejam
efetivados.

Os  esclarecimentos  da  FUNDAC  reafirmam  as  informações  anteriormente
apresentadas e apreciadas pela Auditoria no decorrer da análise tratada neste item,
não modificando, assim, as observações expressas quanto à determinação ora em
apreço e permitindo concluir que a FUNDAC atendeu ao determinado na Resolução
nº 35/2014 deste Tribunal quanto ao desenvolvimento de normas internas unificadas
sobre visita íntima, contudo, ainda não foram ensejadas as condições de todas as
unidades assegurarem o benefício a todos os socioeducandos que porventura a ele
façam merecimento.

No  que  tange  ao  desenvolvimento  de  normas  internas  unificadas  sobre  regime
disciplinar, a deliberação deste Tribunal foi parcialmente cumprida, tendo em vista
não ter sido elaborado regimento unificado para as unidades de semiliberdade e as
desconformidades relatadas para os arts. 51 e 74 da Portaria nº 61/2017 em relação
à Lei  nº 12.594/2012 (SINASE).

Isso posto,  conclui-se que  a determinação para  “Desenvolvimento de normas
internas  unificadas  que  definam  as  ações  da  Fundação,  inclusive  com
disposições  sobre  regime  disciplinar  e  visitas  íntimas” foi  parcialmente
cumprida pela FUNDAC.
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2.2 Instauração de processo disciplinar para aplicação de sanções, garantindo
a ampla defesa e o contraditório e comunicação dos casos de aplicação de
sanções ao Defensor Público, ao Ministério Público e à autoridade judiciária no
prazo de 24 horas

Quanto à Instauração de processo disciplinar para aplicação de sanções, garantindo
a ampla defesa e o contraditório:

A Lei nº 12.594/2012 (SINASE) determina, em seu art. 71, que: 

Art.  71.  Todas as  entidades de atendimento  socioeducativo  deverão,  em
seus respectivos regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar que
obedeça aos seguintes princípios:
I  -  tipificação  explícita  das  infrações  como  leves,  médias  e  graves  e
determinação das correspondentes sanções;
II  - exigência  da  instauração  formal  de  processo  disciplinar  para  a
aplicação  de  qualquer  sanção,  garantidos  a  ampla  defesa  e  o
contraditório;
III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos em que seja
necessária a instauração de processo disciplinar;
IV - sanção de duração determinada;
V -  enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou
agravem a sanção a ser imposta ao socioeducando, bem como os requisitos
para a extinção dessa;
VI - enumeração explícita das garantias de defesa;
VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis; e
VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no mínimo, 3
(três)  integrantes,  sendo  1  (um),  obrigatoriamente,  oriundo  da  equipe
técnica. (grifo da Auditoria)

Não obstante o disposto neste artigo, a auditoria realizada em 2013 apontou que
nenhuma  das  CASEs  visitadas  à  época  obedecia  aos  ritos  processuais  acima
explicitados,  apesar  da  grande quantidade  de sanções  disciplinares imposta  aos
adolescentes, sendo a maioria compatível com faltas tidas como graves. 

Solicitada a se pronunciar  quanto às providências adotadas a fim de atender ao
determinado  na Resolução  nº  35/2014,  deste  Tribunal,  corrigindo  a  ausência  de
atendimento aos ritos acima enumerados, a FUNDAC se manifestou da seguinte
forma, por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/05/2018: 

Considerando que  a  Portaria  Normativa  nº  61/2017 de  13  de  março de
2017,  instituiu  no  âmbito  da  FUNDAC,  o  Regimento  Interno  das
Comunidades de Atendimento Socioeducativo de internação e internação
provisória  com  o  objetivo  de  nortear  o  trabalho  com  adolescentes  no
cumprimento da medida cautelar e na internação.

O  referido  Regimento  levou  em  consideração  as  disposições  da
Constituição Federal em seu art. 227; as Leis Federais nº 8.069 de 13 de
julho de 1990 (ECA) e a Lei nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012 (SINASE),
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além das orientações encontradas na Resolução 119/2016 do CONANDA
(Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente).
A  partir  destas  normativas  o  Regimento  Interno  das  Comunidades  de
Atendimento Socioeducativo da Fundac, estabelece no:

Para faltas disciplinares imputadas a adolescentes é instaurada
uma  Comissão  de  Avaliação  Disciplinar  (CAD),  conforme
consta no Capítulo IV, seção do art. 49 ao 60. Esta comissão,
composta  por  técnicos  de  referência  do  adolescente,  com
necessária  presença  de  um  assistente  jurídico,  irá  ouvir  os
envolvidos e testemunhas da ocorrência, buscando identificar
autoria,  motivações  e  soluções  para  o  conflito.  Concluído  o
procedimento,  a  Comissão  poderá  sugerir  a  aplicação  de
sanções disciplinares para os envolvidos, sempre com caráter
pedagógico, em conformidade com o Regimento Interno.

No  que  tange  a  processo  apurativo  com  envolvimento  de
servidores e/ou colaboradores há previsão de instauração de
comissão interna para apuração da falta disciplinar, sobretudo
no que diz respeito ao descumprimento de funções laborais,
conforme  consta  no  Capitulo  VIII,  seção  IV  do  Regimento
Interno, em que a manifestação é oportunizada ao colaborador.
Ademais, servidores públicos estão submetidos à Lei Estadual
nº  6677/94,  podendo  sofrer  processo  administrativo  de
Sindicância  e/ou  Processo  Administrativo  Disciplinar  –  PAD,
cujos  trâmites  preveem  a  garantia  da  ampla  defesa  e
contraditório.

A fim de aferir a implementação desta regulamentação, foram realizadas entrevistas
com os gerentes  de todas as  CASEs e com as coordenações  das unidades  de
semiliberdade  de  Salvador  e  de  Vitória  da  Conquista,  assim  como  ouvidos  21
socioeducandos internos que foram sancionados e seis da semiliberdade, além de
ter sido analisada uma amostra de 75 dos procedimentos apurativos adotados por
todas as unidades visitadas – sejam os apurados por meio de comissão ou não –
relativos a janeiro, fevereiro e maio/2018. 

Através  da  aplicação  dos  mencionados  procedimentos,  foi  observado  que  –
repercutindo, na prática, a não total conformidade do art. 51 da  Portaria/FUNDAC
com  o  inciso  II  do  art.  71  da  Lei  nº  12.594/2012  (SINASE),  como  relatado
anteriormente,  quanto  à  obrigatoriedade  de  instauração  formal  de  processo
disciplinar para a aplicação de qualquer sanção –  as unidades de internação têm
instaurado  procedimentos  formais  de  apuração  apenas  para  as  faltas  tipificadas
como  graves,  enquanto  as  médias  e  leves  são  somente  “evoluídas”  (a  equipe
técnica intervém, conversando com o adolescente e registrando o ocorrido em seu
prontuário, segundo informou em entrevista um dos gerentes) ou tratadas mediante
procedimento chamado termo circunstanciado.

Foi verificado que termo circunstanciado é um meio de registrar a falta - e aplicar
sanção - que, além de não estar regulamentado pela Portaria nº 61/2017, diferencia-
se da apuração realizada por meio de Comissão de Apuração Disciplinar (CAD) por
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ser mais breve,  não trazer no processo comprovação da oitiva do adolescente -
apesar  de  as  gerências  das  unidades  que  o  adotam  terem  afirmado  que  o
socioeducando é sempre ouvido –, ser realizado e assinado pela equipe técnica e
não estar obrigado pela Portaria a ser encaminhado para a autoridade judiciária. 

Utilizam termo circunstanciado as CASEs Feminina e Salvador, enquanto a CASE
Cia, Camaçari e Zilda Arns não tiveram registro de falta leve e média a apresentar,
uma vez que são apenas “evoluídas”.

Apesar  de  as  CASEs  Feminina  e  Salvador  terem  afirmado  que  abrem  termo
circunstanciado  para  as  faltas  leve  e  média,  foram  analisados  seis  termos
circunstanciados na CASE Feminina e um relatório na CASE Salvador, cuja sanção
aplicada foi medida restritiva. No caso da CASE Salvador, o documento analisado
nem chegou a ser formalizado como termo circunstanciado, consistindo apenas de
um  “relatório  do  alojamento  S-9”,  informando  que  “os  socioeducandos  foram
transferidos para o espaço de reflexão do S3 por medida sancionatória enquanto a
equipe providencie novos espaços para dar prosseguimento a medida.” Ouvido pela
Auditoria, um dos socioeducandos citados no referido relatório disse ter ficado 20
dias trancado, junto com os dois outros adolescentes mencionados pela equipe do
S9, que assina o documento analisado. Questionado, o mesmo interno respondeu
não ter sido ouvido para se defender e se sentiu injustiçado por não ter participado
da falta que lhe foi atribuída. Esse fato indica que nem toda medida restritiva foi
apurada instaurando-se formalmente procedimento disciplinar, garantindo a ampla
defesa e o contraditório.

As  coordenações  da  semiliberdade  de  Salvador  e  de  Vitória  da  Conquista
informaram, em entrevista, não terem tido, até o momento da visita da Auditoria,
ocorrência de falta grave que demandasse instauração de procedimento apurativo
disciplinar nos moldes previstos na Lei nº 12.594/2012. Nas duas unidades, as faltas
leves  e  médias  são  registradas  em  termo  circunstanciado,  conversadas  com  o
socioeducando, que pode ter diminuídas ou retiradas aquelas atividades recreativas
concedidas pela unidade,  portanto,  não as  asseguradas pela Lei  nº  12.594/2012
(SINASE), enquanto lhe são acrescidas medidas sociopedagógicas.

No caso de conflitos mais sérios, a unidade de Vitória da Conquista informou dar
conhecimento à autoridade judiciária, para quem o adolescente é encaminhado, a
fim de que esta tome a providência que julgar cabível, o que, segundo informou a
coordenadora,  geralmente  é  uma  advertência  verbal.  Desta  forma,  nas  duas
unidades  de  semiliberdade  visitadas,  o  informado  pelos  seus  coordenadores  e
confirmado pelos adolescentes entrevistados é que os conflitos são administrados
pedagogicamente.
 
Os  fatos  acima  relatados  demonstram  que  a  determinação  para  a  FUNDAC
instaurar processo disciplinar para aplicação de sanções, garantindo a ampla
defesa e o contraditório tem sido parcialmente cumprida pela instituição, uma
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vez que as CASEs não têm apurado, da forma prevista na Lei nº 12.594/2012, todas
as faltas, incluindo as de menor potencial gravoso, ou seja, as leves e médias.

Quanto  à  comunicação  dos  casos  de  aplicação  de  sanções  ao  defensor,  ao
Ministério Público e à autoridade judiciária no prazo de 24 horas:

Consta do art. 48, § 2º da Lei n°12.594/2012 (SINASE) que:

Art. 48, § 2º - É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a
adolescente  interno,  exceto seja  essa  imprescindível  para  garantia  da
segurança de outros internos ou do próprio adolescente a quem seja
imposta a sanção,  sendo necessária ainda  comunicação ao defensor,
ao  Ministério  Público  e  à  autoridade  judiciária  em  até  24  (vinte  e
quatro) horas. (grifo da Auditoria)

Não obstante este preceito, a auditoria realizada à época verificou que nas unidades
de internação visitadas era imposta grande quantidade de sanções disciplinares aos
adolescentes, a maioria considerada grave, por deliberação da própria CASE e sem
atender aos princípios previstos no art. 71 da Lei nº 12.594/2012 (SINASE).

Além disso,  por  meio  de  questionários  aplicados  à  época  aos  adolescentes  em
cumprimento de medida de internação na CASE Cia, Melo Matos e Zilda Arns foi
indicada  imposição  de  sanção  disciplinar  de  isolamento  sem  o  necessário
conhecimento da autoridade  judicial  competente,  bem como da  Defensoria  e  do
Ministério Público, com risco de desproporcionalidade da sanção em relação à falta
disciplinar. 

Do mesmo questionário aplicado aos adolescentes pela auditoria de 2013, obteve-se
a constatação de alto índice de permanência dos educandos em confinamento por
período superior a uma semana nas CASEs Zilda Arns e Melo Matos.

Instada por esta Auditoria de Monitoramento a informar as medidas tomadas, de
forma a atender o determinado na Resolução nº 35/2014, corrigindo a irregularidade
apontada naquele período,  a FUNDAC, por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de
02/05/2018,  assinalou  a  instituição  da  Portaria  nº  61/2017,  que  regulamenta  o
funcionamento das CASEs e estabelece no art. 74, § 3º: 

[…]
A  partir  destas  normativas  o  Regimento  Interno  das  Comunidades  de
Atendimento Socioeducativo da Fundac, estabelece no:
No Capítulo IV, do artigo 74 e § 3º, informações sobre a comunicação dos
casos da aplicação de sanções.

O § 3º do art. 74 aludido pela FUNDAC, no trecho acima reproduzido, diz que: 
 
[…]
§  3º  […]  a  Gerência deverá  encaminhar,  mensalmente,  relatório
consolidado de adolescentes recolhidos em local adequado e separado
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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por aplicação de sanção disciplinar, à Direção da FUNDAC, à Gerse, à
Coordenação de Atenção Integral e à autoridade judiciária, contendo os
nomes  dos  (as)  adolescentes,  o  motivo,  data  de  inclusão  e  eventuais
prorrogações, com as justificativas. (grifo da Auditoria)

Apesar  de  o  quanto  abordado  para  este  artigo  no  item  2.1  deste  relatório,  foi
considerado o parágrafo acima transcrito e questionadas, quanto à sua observação,
todas  as  unidades  de  internação  visitadas,  tendo  somente a  CASE  Camaçari
demonstrado  ter  enviado  para  a  Vara  da  Infância  de  Camaçari  uma  via  dos
procedimentos apurativos realizados no período considerado pela Auditoria, janeiro
e fevereiro/2018. As demais CASEs informaram que a orientação da FUNDAC é que
a via seja primeiro encaminhada para a Fundação, que se encarregaria do posterior
encaminhamento para a instância judiciária. 

Solicitada, em 19/06/2018, a comprovar estes encaminhamentos referentes às faltas
graves  ocorridas  nos  referidos  meses  de  janeiro  e  fevereiro/2018,  a  FUNDAC
comprovou,  por meio do Oficio n°  244/2018 — DG, de 26/06/2018, o envio,  em
23/01/2018,  de  um  procedimento  envolvendo  dois  internos  da  CASE  Cia  em
18/12/2017. Vale ressaltar que a própria FUNDAC informou, por meio do Oficio n°
229/2018  —  DG,  de  12/06/2018,  o  total  de  77  ocorrências  de  socioeducandos
envolvidos  em  falta  grave  e  sancionados  com  medida  restritiva  em  janeiro  e
fevereiro/2018,  período  solicitado  pela  Auditoria.  Daquele  total  de  ocorrências
apresentado  devem ser  subtraídas  11  da  CASE  Camaçari,  que  demonstrou  ter
oficiado  -   em  23/03/2018  e  18/06/2018  -  a  Vara  da  Infância  e  Juventude  de
Camaçari sobre os procedimentos instaurados para as ocorrências de 28/02/2018. 

Solicitada a colaboração das Varas da Infância e da Juventude de Salvador e Feira
de  Santana -  por  meio  dos Ofícios  nº11/2018,  de 29/06/2018,  e  nº  10/2018,  de
21/06/2018, respectivamente – no sentido de informar o recebimento de cópia dos
procedimentos apurativos das faltas graves ocorridas em janeiro e fevereiro/2018
para que a Auditoria pudesse melhor avaliar o cumprimento, por parte da FUNDAC,
do quanto  determina o  art.  48,  § 2º  da Lei  n°12.594/2012  (SINASE),  a  Vara da
Infância e da Juventude de Feira de Santana afirmou, por meio do Ofício-Gab nº
15/2018, de 21/06/2018, que desde o final de 2016 não lhe são remetidos estes
procedimentos, tendo contudo recebido, em 20/06/2018, Ofício da CASE Zilda Arns
apresentando  os  procedimentos  referentes  somente  aos  meses  de  janeiro  e
fevereiro 2018.

A 5ª Vara da Infância  e Juventude de Salvador informou,  por meio do Ofício  n°
112/2018 – G.J.T., de 16/07/2018, ter recebido, em termos de documentos físicos,
quatro cópias de procedimentos disciplinares, contudo relativas a 2017.

Da  mesma  forma  que  às  Varas  da  Infância  e  da  Juventude  anteriormente
mencionadas, também foi solicitada, por meio do Ofício nº 13/2018, de 06/08/2018, a
colaboração  da  Defensoria  Pública  do  Estado  no  sentido  de  informar  sobre
comunicações  recebidas  da  FUNDAC,  tendo  informado,  por  meio  do  Ofício  nº
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099/2018 – DPE, de 14/08/2018, que: “[...]  a Defensoria Pública não foi intimada
pessoalmente pela FUNDAC, no período destacado, acerca de aplicação de sanção
disciplinar de isolamento a adolescente interno nos moldes do § 2º do art. 48 do
SINASE”.
Desta maneira, exceto quanto ao relatado para a CASE Camaçari, que demonstrou
ter enviado, para o período demandado, cópias dos procedimentos apurativos ao
Judiciário,  não  restou  evidenciada  comprovação de que  as CASEs ou a  própria
FUNDAC comunicam, no prazo de 24h ou não, à autoridade judiciária, ao defensor e
ao Ministério Público, os casos de aplicação de sanção disciplinar de isolamento,
conforme previsto no art. 48, § 2º, da Lei n°12.594/2012 (SINASE).

Do acima narrado se depreende que a determinação de “Comunicar os casos de
aplicação  de  sanções  ao  Defensor,  ao  Ministério  Público  e  à  autoridade
judiciária no prazo de 24 horas” não foi cumprida pela FUNDAC. 

Por meio do Ofício nº 324/2018 – DG, de 21/08/2018, a FUNDAC teceu o seguinte
comentário  em  relação  ao  apontado  neste  relatório  quanto  ao  cumprimento  da
determinação em questão:

No que tange às sações disciplinares esclarecemos que para as faltas de
natureza leve e médias são aplicadas advertência verbal e a repreensão
reduzida a termo, respectivamente, conforme estabelece os incisos I e II, do
artigo 71, do Regimento Interno, ou seja, não há instauração da Comissão
de Avaliação Disciplinar, que nesses casos, aplicase a regra do artigo 70,
do RI, onde no ato da aplicação das sanções o adolescente é informado da
sua ampla defesa e do contraditório. 

Todos  os  profissionais  são  capacitados  e  orientados  a  só  direcionar  o
adolescente  para  recolhimento  individual  sem  a  realização  prévia  do
procedimento  de  apuração  nos  casos  de  extrema  urgência  e
excepcionalidade, que seja necessário resguardar a sua integridade física
ou que represente perigo a vida de outro, cumprindo com a determinação do
§  2º,   Art.  48  da  Lei  12.594/12.  Sendo  necessária  esta  medida,  a
instauração  da  Comissão  de  Avaliação  Disciplinar  deve  ser  imediata  e
concluída em no máximo 5 dias.

Com  relação  à  comunicação  a  autoridade  judicial,  mais  uma  vez  a
normativa  da  FUNDAC,  o  Regimento  Interno,  é  de  que  todos  os
procedimentos  apurativos  sejam  comunicados  as  Varas  da  infância  e
Juventude, que após avaliação do Magistrado, abre-se vistas ao Ministério
Público e Defensoria Pública. Nestes casos, todos os interessados, que têm
livre acesso ao processo serão formalmente comunicados da ocorrência,
podendo, inclusive, se manifestar formalmente. Considerando a previsão do
artigo 48. da Lei do SINASE, procederemos a retificação no RI da Fundac. 

A Fundac reitera o compromisso com a garantia dos direitos das crianças e
adolescentes internados em suas unidades, assegurando cumprimento das
legislações específicas aos quais estamos submetidos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

26

Ref.2074490-26

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
X

M
D

E
X

M
JM

0



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

A argumentação da gestora corrobora o apontado no item 2.1 deste relatório quanto
ao não alinhamento do art 51 e do § 3º do art. 74 do Regimento Interno das CASEs
ao preconizado pelo art. 71 e § 2º do art. 48 da Lei nº 12.594/2012, implicando na
não instauração formal de processo disciplinar para aplicação de qualquer sanção e
não  comunicação  dos  casos  de  “recolhimento  individual”  a  todas   as  instâncias
previstas (Judiciário, Defensoria Pública e Ministério Público) no § 2º do art. 48 da
Lei nº 12.594/2012.

Desta  forma,  conclui-se  que  a  determinação  para  “Instauração  de  processo
disciplinar  para  aplicação  de  sanções,  garantindo  a  ampla  defesa  e  o
contraditório e comunicação dos casos de aplicação de sanções ao Defensor
Público, ao Ministério Público e à autoridade judiciária no prazo de 24 horas.”
foi parcialmente cumprida pela FUNDAC.

2.3  Acompanhamento individual do socioeducando, inclusive com avaliação
dos atendimentos  médicos  e ambulatoriais,  por  unidade e  por  adolescente
atendido,  elaborando  relatórios  de  avaliação  e  monitoramento  periódicos,
contendo informações quantitativas, qualitativas e identificadas

Da  análise  do  relatório  produzido  na  auditoria  operacional,  realizada  em  2013,
verifica-se que a presente deliberação, constante na Resolução nº 35/2014 do TCE/
BA, decorreu de três situações distintas: 

1.  Sobre  o  acompanhamento individual  do  socioeducando,  foram apontadas
falhas nos Estudos de Caso, que não eram realizados regularmente e não contavam
com a presença da totalidade dos membros da equipe técnica. Em decorrência, os
PIAs  eram  precariamente  preenchidos,  com  campos  em  branco  e  informações
superficiais, sendo que em alguns casos estes não foram sequer localizados. Na
CASE Zilda Arns e na semiliberdade Colibri os prontuários dos adolescentes eram
desorganizados, com registros mal preenchidos, e constatou-se PIAs faltantes ou
sem assinatura do adolescente, assim como a ausência de cópias de sentença de
medida  e  de relatórios  de  avaliação.  Na  semiliberdade  Colibri,  em nenhum dos
prontuários constava o PIA.

2.  Sobre os atendimentos técnicos e ambulatoriais, foram relatados problemas
na  frequência  dos  atendimentos  técnicos  de  assistência  social  e  psicologia  nas
CASEs Melo Matos e Zilda Arns e descumprimento da carga horária dos médicos
contratados pela Fundação José Silveira nas CASEs visitadas (CIA , Mello Mattos e
Zilda Arns). Além disso, aos sábados, domingos, feriados e nos períodos noturnos
apenas os técnicos de enfermagem permaneciam nas unidades, colocando em risco
a integridade dos servidores e dos adolescentes.
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3. Sobre a elaboração de relatórios de avaliação e monitoramento periódicos,
foram apontadas dentre outras, as seguintes fragilidades:

• inexistência  de  uma  base  de  dados  anterior  a  2012,  já  que  todas  as
estatísticas atualmente disponíveis na FUNDAC somente começaram a ser
elaboradas naquele exercício, a partir de dados colhidos na Central de Pronto
Atendimento  e  alimentados  num sistema próprio,  denominado  Sistema de
Informação da Central de Pronto Atendimento (SIPAF), conforme informação
prestada  pela  Coordenadora  do  SIPIA/SINASE  em  reunião  ocorrida  na
FUNDAC, com a presença do titular da Gerse;

• inexistência  de  uma  base  de  dados  anterior  a  2012,  já  que  todas  as
estatísticas atualmente disponíveis na FUNDAC somente começaram a ser
elaboradas naquele exercício, a partir de dados colhidos na Central de Pronto
Atendimento  e  alimentados  num sistema próprio,  denominado Sistema de
Informação da Central de Pronto Atendimento (SIPAF), conforme informação
prestada  pela  Coordenadora  do  Sipia/SINASE  em  reunião  ocorrida  na
Fundac, com a presença do titular da Gerse;

• quando da migração do sistema nacional de registro de informações relativas
aos  adolescentes  infratores  (Infoinfra)  para  a  versão  atual,  denominada
SIPIA/SINASE, ocorreu a perda de dados do período 2008-2011;

• não  foram  construídos  os  indicadores  previstos  pelo  Sipia,  tais  como:
sociodemográficos,  de  maus  tratos,  de  tipos  de  ato  infracional  e  de
reincidência,  de  oferta  e  acesso,  de  fluxo  do  sistema,  de  qualidade  dos
programas  educacionais  e  profissionalizantes,  de  resultados  e  de
desempenho e de financiamento e custos; 

• os dados disponíveis sobre a reincidência, além de recentes, só abrangem os
adolescentes  que  ingressam  por  meio  da  Central  de  Atendimento  de
Salvador;

• o SIPAF gera apenas estatísticas relativas a dados colhidos no momento do
ingresso do adolescente;

• Inexistência  de  um  sistema  de  registro  de  resultados  do  processo  de
aprendizagem  formal  e/ou  profissionalizante  do  educando  durante  o
cumprimento da medida;

• como  o  SIPIA/SINASE  não  contém rotinas  que  permitam  transformar  em
dados  estatísticos  as  informações  nele  alimentadas,  fica  prejudicado  o
monitoramento do processo dos socioeducandos ao longo da execução da
medida a ele aplicada, a exemplo de estatísticas da sua evolução em termos
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de escolaridade e profissionalização entre o momento do seu ingresso na
unidade até o final de cumprimento da medida, dentre outros dados.

Assim sendo, as respostas da FUNDAC às Solicitações feitas no âmbito do presente
monitoramento e as análises realizadas em decorrência das inspeções nas unidades
(internação  e  semiliberdade)  serão  apresentadas,  separadamente,  no  presente
relatório, no âmbito dos três aspectos supracitados, abordados na auditoria, como se
segue:

2.3.1 Acompanhamento individual do socioeducando

No  presente  monitoramento,  por  meio  da  Solicitação  Nº  DAFB  01/2018,  de
21/02/2018, a FUNDAC foi questionada sobre as ações implementadas para cumprir
a determinação Acompanhamento individual do socioeducando, inclusive com
avaliação  dos  atendimentos  médicos  e  ambulatoriais,  por  unidade  e  por
adolescente  atendido,  elaborando  relatórios  de  avaliação  e  monitoramento
periódicos,  contendo informações quantitativas,  qualitativas  e  identificadas.
Por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/03/2018, a FUNDAC fez referência à
elaborkação de relatórios para avaliar apenas ações em saúde que estão sendo
realizadas.  Nada  foi  comentado  a  respeito  do  acompanhamento  individual  do
socioeducando.

Nas inspeções realizadas pela equipe da Auditoria de Monitoramento, em todas as
unidades de internação da FUNDAC (CASE Salvador, CASE feminina, CASE CIA,
CASE  Zilda  Arns  e  CASE  Camaçari)  e  em  duas  unidades  de  semiliberdade
(Salvador e Vitória da Conquista), foram realizadas entrevistas com os gerentes de
cada unidade e com alguns socioeducandos, análise de parte dos prontuários dos
adolescentes,  inclusive dos PIAs e dos Relatórios de Avaliação da Execução da
Medida,  e  foram  avaliadas  as  informações  dos  socioeducandos  constantes  no
SIPIA, com o objetivo de comparar a situação atual do acompanhamento individual
do socioeducando com a situação identificada na auditoria realizada em 2013. 

Em se  tratando das  CASEs,  à época  das  inspeções  realizadas  no curso  dessa
Auditoria  de  Monitoramento, o  número total  de socioeducandos em todas  essas
unidades de internaçao era de 636 e,  no total,  foram analisados 63 prontuários,
constatando-se:

• Ausência de registro dos Estudos de Caso; segundo os técnicos das CASEs,
o produto do Estudo de Caso é o PIA;

• Quanto aos PIAs:

➢ Inexistência de PIAs em prontuários - Dos 61 prontuários que deviam
conter esse documento, em virtude de os adolescentes estarem internados há
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mais de 45 dias, em 11, eles não foram encontrados, o que corresponde a
18,0%. 
➢ Deficiência de informações e intempestifivade na elaboração – Dos 50
PIAs  analisados,  em  9  (18%)  foram  identificados  campos  em  branco  de
maneira considerável, em 14 (28%) deles as informações eram superficiais e
36 (72%) foram elaborados num prazo maior que 45 dias;  além disso,  na
grande  maioria  não  consta  a  assinatura  dos  pais/responsáveis  pelos
socioeducandos. A Lei 12.594, de 18/01/2012, determina que:

Art. 53. O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do
respectivo  programa  de  atendimento,  com  a  participação  efetiva  do
adolescente e de sua família, representada por seus pais ou responsável.
[...]
Art.55 Parágrafo único. O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta
e  cinco)  dias  da  data  do  ingresso  do  adolescente  no  programa  de
atendimento.

Quanto a alguns elementos que devem constar nos PIAs, em 15 (30%) dos
50  analisados  não  foi  identificada  a  previsão  de  atividades  de  integração
social e/ou educação profissional, em 29 (58%), as atividades de integração e
apoio à família, em 34 (68%), as formas de participação da família para o
efetivo  cumprimento  do  PIA e  em 21  (42%),  a  fixação  das  metas  para  o
alcance do desenvolvimento de atividades internas e externas.  Registre-se
kque foram verificados três modelos distintos de PIAs nas visitas às unidades.
A Lei  nº  12.594/2012  define  a  obrigatoriedade  da  elaboração  do  PIA nas
unidades de internação e semiliberdade, a obrigatoriedade de participação
dos pais/responsáveis e os elementos que devem constar nos mesmos:

Art.  52.  O  cumprimento  das  medidas  socioeducativas,  em  regime  de
prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou
internação,  dependerá  de  Plano  Individual  de  Atendimento  (PIA),
instrumento  de  previsão,  registro  e  gestão  das  atividades  a  serem
desenvolvidas com o adolescente.

Parágrafo  único.  O  PIA deverá  contemplar  a  participação  dos  pais  ou
responsáveis,  os  quais  têm  o  dever  de  contribuir  com  o  processo
ressocializador do adolescente, sendo esses passíveis de responsabilização
administrativa, nos termos do art. 249 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), civil e criminal.
[...]
Art. 54. Constarão do plano individual, no mínimo:
[...]
III – a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação 
profissional;
IV – atividades de integração e apoio à família;
V – formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano 
individual; 
[…]
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➢ Definição de metas subjetivas – Foram identificadas metas subjetivas,
que não identificam de fato as atividades que deverão ser desenvolvidas, nem
o tempo previsto para o alcance das mesmas. Para exemplificar, na vertente
Iniciação Profissional/Mundo Trabalho foram identificadas expressões do tipo:
“Inclusão  em  atividades  pedagógicas  e  cursos  profissionalizantes  que
proporcionem  preparação  formal  para  o  socioeducando”  e  “Experimentar
outras formas de aprendizagens de iniciação profissional, com o objetivo de
geração  de  renda”.  Em ambos  os  casos,  não  foram definidos  os  cursos
profissionalizantes que serão oferecidos, nem a carga horária dos mesmos. 

A importância e a complexidade do PIA são ressaltadas no SINASE:

[…]
As ações  socioeducativas devem exercer  uma influência  sobre  a  vida  do
adolescente, contribuindo para a construção de sua identidade, de modo a
favorecer a elaboração de um projeto de vida, o seu pertencimento social e o
respeito  às  diversidades  (cultural,  étnico-racial,  de  gênero  e  orientação
sexual), possibilitando que assuma um papel inclusivo na dinâmica social e
comunitária. Para tanto, é vital a criação de acontecimentos que fomentem o
desenvolvimento  da  autonomia,  da  solidariedade  e  de  competências
pessoais relacionais, cognitivas e produtivas. 

Nesse  sentido,  a  elaboração  do  Plano  Individual  de  Atendimento  (PIA)
constitui-se numa importante ferramenta no acompanhamento da evolução
pessoal e social do adolescente e na conquista de metas e compromissos
pactuados com esse adolescente e sua família durante o cumprimento da
medida  socioeducativa.  A  elaboração  do  PIA  se  inicia  na  acolhida  do
adolescente  no  programa  de  atendimento  e  o  requisito  básico  para  sua
elaboração  é  a  realização  do  diagnóstico  polidimensional  por  meio  de
intervenções técnicas junto ao adolescente e sua família, nas áreas: 
a) Jurídica: situação processual e providências necessárias; 
b) Saúde: física e mental proposta; 
c)Psicológica:  (afetivo-sexual)  dificuldades,  necessidades,  potencialidades,
avanços e retrocessos; 
d) Social: relações sociais, familiares e comunitárias, aspectos dificultadores
e  facilitadores  da  inclusão  social;  necessidades,  avanços  e  retrocessos.
e)Pedagógica:  estabelecem-se  metas  relativas  à:  escolarização,
profissionalização, cultura, lazer e esporte, oficinas e autocuidado. Enfoca os
interesses,  potencialidades,  dificuldades,  necessidades,  avanços  e
retrocessos. Registra as alterações (avanços e retrocessos) que orientarão
na pactuação de novas metas.  A evolução ou crescimento pessoal e social
do adolescente deve ser acompanhado diuturnamente, no intuito de fazê-lo
compreender onde está e aonde quer chegar e seu registro deve se dar no
PIA. 

Verifica-se, ainda, que apesar de serem oferecidos cursos profissionalizantes
distintos  nas  unidades  da  FUNDAC,  tais  como  panificação,  artesanato,
estofaria,  música,  corte  e costura  (CASE Feminina)  dentre  outros,  não há
registro que sinalize a motivação para escolha dos cursos e que estes tenham
aceitação no mercado de trabalho do município de origem do adolescente.
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Vale lembrar  que,  sobre o tema,  o  Estatuto  da Criança e  do Adolescente
dispõe que:

Art.  94.  As  entidades  que  desenvolvem programas  de  internação  têm as
seguintes obrigações, entre outras:
[...]
X – propiciar escolarização e profissionalização;

Nesse  sentido,  a  Lei  nº  12.594/2012  alterou  diversas  legislações  com  a
finalidade  de  autorizar  que  entidades  como  o  Serviço  Nacional  de
Aprendizagem  Industrial  (SENAI),  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem
Comercial (SENAC),  Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) e o
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT) ofertem vagas aos
usuários  do  Sistema  Nacional  de  Atendimento  Socioeducativo,  mediante
instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores desses Serviços
e  os  gestores  dos  Sistemas  de  Atendimento  Socioeducativo  locais, como
exemplificado:

Art. 77. O art. 3º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único
para § 2º:

§ 1o As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) nas condições a serem
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores
do Senac e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.

Na vertente  Integração  Familiar  também foi  identificada  subjetividade  nas
metas previstas, a exemplo: “Continuar viabilizando ações que proporcionem
a manutenção e o fortalecimento do vínculo afetivo entre a mãe de criação e
com os responsáveis legais para viver em comum acordo”. Não são citadas
as  ações  que  serão  viabilizadas,  nem  a  periodicidade  com  que  serão
executadas. 

Com relação às formas de participação da família para o efetivo cumprimento
do PIA, os gerentes das unidades relataram muitos empecilhos, tais como a
distância  entre  o  local  onde  o  adolescente  está  cumprindo  a  medida  e  a
residência  de  seus  familiares  (a  maioria  dos  socioeducandos  cumprem a
medida  em  cidade  diversa  de  suas  residências),  a  falta  de  verba  dos
familiares para visitarem os socioeducandos e até a falta de interesse dos
familiares em visitá-los, evidenciando que a baixa regionalização das CASEs
impacta na construção do PIA;

➢ Inexistência  de comprovante de envio do PIA para homologação do
Juiz da Vara de Execução – Em 33 prontuários, não foram encontrados esses
comprovantes;

• Inexistência  de  Relatórios  de  Avaliação  da  Execução  da  Medida,
intempestividade  na  elaboração  e  deficiência  de  informações  nesses
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relatórios  –  Dos 57  prontuários  analisados  que  deveriam  conter  esse
Relatório, em virtude de os adolescentes já terem cumprido seis meses ou
mais da medida de internação, em 18 (31,6%) deles esse documento não foi
encontrado;  com relação  à  periodicidade  da  elaboração  desses  relatórios,
38,7% não foram elaborados semestralmente, conforme o art. 42 da Lei nº
12.594/2012. Sobre as sanções decorrentes de faltas  graves,  em 80% da
amostra  analisada  não  foram  registradas  nos  Relatórios  de  Avaliação  da
Execução da Medida; 
No Apêndice  1  deste  relatório  estão  especificadas algumas das  situações
encontradas, por unidade de internação, relativas ao atendimento individual
do adolescente e que foram preponderantes na composição dos percentuais
anteriormente apresentados. 

Em entrevista com o Juiz da 5ª Vara da Infância e da Juventude (Vara de
Execução  das  Medidas  Socioeducativas),  em  24/05/2018,  o  Magistrado
afirmou que tem muitas críticas em relação ao modelo do PIA que é utilizado
nas unidades da FUNDAC. Segundo ele:

PIA  é  planejamento  e  precisa  ter  metas  bem  definidas  e  o  tempo  de
execução  dessas  metas,  isso  tem  faltado  nesse  instrumento  […]  O  PIA
precisa  ter  mais  embasamento,  atividades,  o  que  vai  oferecer  de  curso
profissionalizante, porque já tem que ter no PIA o perfil desse adolescente,
respeitar  as  aptidões  dele,  como a  lei  manda.  Tem que  dizer  qual  curso
profissionalizante ou orientação profissional e está faltando isso. O PIA ainda
é insatisfatório, por não conter o planejamento e a forma como vai executar.

O Juiz pontuou, ainda, a necessidade de se definir o que o adolescente vai
fazer em cada intervalo de tempo até o prazo máximo de internação (3 anos),
como  por  exemplo,  de  seis  em seis  meses,  ele  será  avaliado  quanto  ao
desempenho escolar, conduta, valores, cursos profissionalizantes, atividades,
regras da unidade, assimilação das normas da unidade e regimento interno.
Nas  audiências,  tem  adolescentes  que  dizem  que  não  fizeram  cursos
profissionalizantes porque não foram chamados, isso porque a FUNDAC não
consegue atender a demanda, precisa ampliar as parcerias. Muitas vezes são
firmados  convênios  com  algumas  instituições  para  ministrarem  um  curso
profissionalizante,  mas,  às  vezes,  a  unidade  não  possui  um  profissional
interno  dando  esse  curso.  Além  disso,  o  planejamento  dos  cursos
profissionalizantes  oferecidos  e  a  duração  dos  mesmos  deveriam  ser
informados ao Judiciário. O ideal seria que o PIA fosse enviado ao Juiz para
homologação  acompanhado  dos  cursos  que  serão  oferecidos  para  cada
adolescente, os projetos profissionalizantes, as atividades escolares, lúdicas,
entre outras.

Quando  questionado  sobre  os  Relatórios  de  Avaliação  da  Execução  da
Medida para realizar a avaliação semestral, o Juiz afirmou:
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Nós chegamos a solicitar que viesse no prazo de quatro meses, para que
pudéssemos ter tempo para julgar, mas não está vindo no prazo de quatro
meses,  muitas  vezes  não  está  vindo  no  prazo  de  seis  meses  […].
Infelizmente, os relatórios de avaliação, muitos, não todos, passam por uma
critica  muito  grande  da  nossa  parte  […].  A unidade  já  chega  mandando
extinguir a medida, pede progressão, insiste na progressão com pouco tempo
de medida. Se a gente tivesse um sistema socioeducativo funcionando com
qualidade, eu diria que já um ano em diante poderia pensar em pedir uma
progressão. Atualmente estão pedindo com um ano, um ano e meio, nem
sequer chegar a dois anos em crimes graves, em atos fracionais graves. […]
os  adolescentes  que  estão  na  CASE  Salvador,  os  relatórios  sugerem
progressão  muito  mais  cedo  do  que  da  CASE  CIA.  Na  CASE  CIA,  os
adolescentes  cumprem muito  mais  tempo  e  é  justamente  onde  estão  os
meninos do interior, é uma unidade que não tem a superlotação igual à CASE
Salvador.

Sobre o conteúdo dos Relatórios de Avaliação da Execução da Medida, o
Magistrado afirmou que  deveria  mostrar  o  avanço  do  adolescente  a  cada
período,  comparar  o  que  estava  previsto  no  PIA com  o  que  de  fato  foi
realizado e sempre se referir ao que constava no relatório anterior ou que
constava no Pia.  Não se pode elaborar  um relatório  de uma evolução da
medida sem fazer referência ao que teve no relatório anterior.

Já a Juíza Titular  da Vara Única da Infância  e da Juventude de Feira  de
Santana, em entrevista realizada em 28/05/2018, pontuou que não está mais
recebendo relatórios técnicos anteriores à prolação da sentença, relativos aos
adolescentes que estão na internação provisória, ressaltando a importância
desse documento para a definição de qual medida é a mais adequada no
caso concreto. Sobre o PIA, comentou:

[…] No que pese não ser possível  levar  em consideração somente o ato
infracional, tem que haver maior proporcionalidade entre a situação pessoal e
a  conduta  que  foi  desenvolvida.  Por  exemplo:  às  vezes,  temos  um
adolescente  que  cometeu  um  latrocínio  ou  um  homicídio,  que  são  atos
infracionais  de  extrema  gravidade  e  a  gente  recebe  os  Relatórios  de
Avaliação  da  Execução  da  Medida  com  seis  meses  de  cumprimento,
atestando  que  houve  melhora,  que  o  adolescente  está  interessado  em
modificar  o comportamento,  e  sugerindo a  progressão da medida.  Não é
muito compatível,  porque com seis meses não tem como um adolescente
que foi capaz de cometer uma atrocidade, já estar totalmente socializado. Em
Feira de Santana não existe a semiliberdade, por isso o adolescente já sai da
internação para a liberdade assistida, ele sai de um meio bem restrito para o
aberto.

Questionada sobre a forma como são apresentadas as informações nos PIAs,
a  Magistrada  afirmou  que  são  muito  subjetivas,  que  deviam  mesclar
objetividade  e  subjetividade,  e  exemplificou:  “houve  melhora?  Sim.  É  um
aspecto objetivo. Mas, qual foi a melhora? Sinto falta desse aspecto”. Além
disso, afirmou que o  PIA se  baseia  muito  no que o  adolescente  passa  e
questionou se não há uma forma de depuração técnica. “A informação deve
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ser depurada e transformada tecnicamente, porque eu não tenho formação
em psicologia, então eu preciso de uma informação bem consistente, para
que eu possa aferir que de fato teve uma melhora dele”. 
  
Sobre os Relatórios de Avaliação da Execução da Medida, ela afirmou que
não os recebe tempestivamente, e comentou:

Precisamos ficar com uma cobrança constante […] Teve um adolescente que
ficou  mais  de  um  ano  sem  relatório,  esse  adolescente  não  existia
formalmente dentro da CASE. Então não existia os processos de execução e
não  tinha  como  avaliar  a  medida.  Dentro  do  que  eu  posso,  eu  procuro
sempre fazer a fiscalização do quantitativo, de onde vem.

 
Ainda  sobre  os  referidos  Relatórios,  a  Juíza  pontuou  que  as  avaliações
comportamentais  dos adolescentes às vezes são contraditórias  e  citou  um caso
recente de um início de rebelião, na qual um sócio educador foi mantido refém e foi
machucado, e as informações que ela tinha do agressor, fornecidas pela CASE, é
que ele era um bom menino.

Em relação às duas unidades de semiliberdade, de maneira análoga às CASEs,
também foram encontradas fragilidades relativas ao Estudo de Caso, aos PIAs e aos
Relatórios de Avaliação da Execução da Medida, quanto ao registro, tempestividade
e informações apresentadas, conforme relatado a seguir:

➢ SEMILIBERDADE DE SALVADOR

À  época da inspeção realizada no curso dessa Auditoria de Monitoramento, essa
unidade contava com 14 socioeducandos, dos quais 6 vieram da extinta unidade de
semiliberdade de Brotas. Foram analisados todos os seus prontuários, constatando-
se que:

• Foram apresentados apenas 2 registros do Estudo de Caso;

• Sobre os PIAs, dos 10 prontuários que deviam conter esse documento, em
virtude de os adolescentes estarem cumprindo medida há mais de 45 dias,
em 2 (20%), eles não foram encontrados e outros 2 (20%) foram elaborados
num  prazo  maior  que  45  dias,  perfazendo  um  total  de  40%  dos  PIAs
desobedecendo o parágrafo único do art.55 da Lei nº 12.594/2012;

• Quanto a  alguns  elementos que devem constar  nos PIAs,  em todos os 8
(100%) analisados não foi identificada a previsão de atividades de integração
social e/ou educação profissional, as formas de participação da família para o
efetivo  cumprimento  do  PIA  e  a  fixação  das  metas  para  o  alcance  do
desenvolvimento  de  atividades  internas  e  externas;  em  7  (87,5%),  as
atividades de integração e apoio à família ;
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• De maneira análoga à situação verificada nas CASEs, na análise dos PIAs
foram identificadas metas superficiais e subjetivas,  que não identificam de
fato as atividades que deverão ser desenvolvidas, nem o tempo previsto para
o alcance das mesmas e não foram definidos os cursos profissionalizantes
que serão oferecidos,  nem a carga horária  dos mesmos.  Foram relatadas
também as mesmas dificuldades com relação às formas de participação da
família para o efetivo cumprimento do PIA;

• Em 4 prontuários (50%) não foram encontrados comprovantes de envio do
PIA para homologação do Juiz da Vara de Execução;

• Dos  3  prontuários,  que  deveriam  conter  os  Relatórios  de  Avaliação  da
Execução da Medida, em virtude de os adolescentes já terem cumprido seis
meses  ou  mais  da  medida  de  internação,  em  2  (66,7%)  deles  esse
documento não foi encontrado; 

➢ SEMILIBERDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA

À  época da inspeção realizada no curso dessa Auditoria de Monitoramento, essa
unidade contava com 15 socioeducandos. Foram analisados os prontuários de todos
os 15 adolescentes, constatando-se que:

• Foram encontrados apenas 4 registros de Estudo de Caso;

• Inicialmente, não constavam 3 PIAs nos 14 prontuários que deveriam conter
esse documento, pelo fato desses adolescentes já estarem na unidade há
mais de 45 dias. Questionados a respeito dessa ausência, a equipe técnica
apresentou os 3 PIAs, que haviam sido elaborados no dia útil anterior à visita
da equipe. Desses 14 PIAs, 6 (42,9%) foram elaborados num prazo maior que
45 dias, sendo encontrado um caso cuja elaboração se deu num intervalo de
tempo maior que 100 dias. A equipe técnica atribuiu esse atraso ao fato da
dificuldade de participação da família, que, normalmente, é de outra cidade,
na eklaboração do documento;

• Em todos os PIAs foram identificados os elementos obrigatórios definidos na
Lei nº 12.594/2012, tais como os objetivos (transformados em metas a serem
alcançadas no decorrer da medida) declarados pelo adolescente, as medidas
específicas de atenção à sua saúde e a a fixação das metas para o alcance
do desenvolvimento de atividades internas e externas. Entretanto, constatou-
se  que  algumas  atividades  previstas  nos  PIAs,  relacionadas  à  integração
social  e/ou  educação  profissional,  integração  e  apoio  à  família,  forma  de
participação da família para o efetivo cumprimento do PIA e definição das
atividades  internas  e  externas,  individuais  e  coletivas,  das  quais  o
adolescente poderá participar, eram iguais para todos os adolescentes. Para
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exemplificar, como previsão de atividades de integração social e/ou educação
profissional, consta nos PIAs de todos os adolescentes: 

O educando será inserido na rotina da casa, orientado a estar higienizado,
tal como suas peças de roupa, participar das atividades pedagógicas como
se  deve,  tanto  as  internas  como  as  externas,  participar  das  atividades
esportivas,  comprometer-se  com  as  atividades  escolares  (quando
matriculado). 

Questionada sobre esse aspecto, a gestora da unidade afirmou que o PIA vai
sendo alterado com o passar do tempo;

2.3.2  Atendimentos técnicos e ambulatoriais

Quanto à avaliação dos atendimentos técnicos e ambulatoriais, por unidade e
por  adolescente  atendido,  que  também  deve  ser  levada  em consideração  no
acompanhamento individual do socioeducando, a FUNDAC, por meio do Ofício nº
071/2018 – DG, de 02/03/2018, em resposta à Solicitação Nº DAFB 01_2018, de
21/02/2018, pontuou:

A Portaria Normativa nº 61/2017 de 13 de março de 2017, instituiu no âmbito
da  Fundac,  o  Regimento  Interno  das  Comunidades  de  Atendimento
Socioeducativo  de  internação  e  internação  provisória  com  o  objetivo  de
nortear o trabalho com adolescentes no cumprimento de medida cautelar e
de internação.
[...]
O Regimento Interno das Comunidades de Atendimento Socioeducativo da
Fundac,  estabelece,  no  Capítulo  III,  Das  Políticas  Sociais,  Seção  IV,
subseções I e II, os quais tratam sobre a Saúde Integral.
Além do Regimento Interno, as ações direcionadas a saúde integral, seguem
as diretrizes da PNAISARI (Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de
Adolescentes em Conflito com a Lei- Lei nº 1082/2014), as quais norteiam as
ações que estão sendo implementadas nas Unidades, por meio do Plano de
Ação; Planos Operacionais e do processo de implantação dos fluxos de cada
município (Camaçari, Salvador e Feira de Santana). O monitoramento será
realizado através de relatórios de atendimento na rede (externo) e interno
nas  próprias  unidades  para  que  se  possa  fazer  o  acompanhamento
necessário  e  assim  avaliar  as  ações  em  saúde  que  estão  sendo
realizadas. (grifo da Auditoria)

Analisando a resposta da FUNDAC, verifica-se que está prevista a elaboração de
relatórios para avaliar as ações em saúde que acontecem nas unidades, portanto,
essas avaliações das ações de saúde ainda não foram feitas.  Ademais, o Capítulo
III, Seção IV, subseções I e II, da Portaria nº 61/2017, citado pela FUNDAC, apenas
enumera as diretrizes que a atenção integral à saúde do(a) adolescente no Sistema
de  Atendimento  Socioeducativo  deverá  obedecer  e  trata  do  atendimento  a
adolescente com transtorno mental e com dependência de álcool e de substância
psicoativa,  não  trata  sobre  avaliação  dos  atendimentos  técnicos  e  ambulatoriais
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prestados nas unidades da FUNDAC, nem da forma como essa avaliação será feita
por unidade e por adolescente atendido.

Em resposta à Solicitação Nº DAFB 02_2018, de 21/02/2018, a FUNDAC, por meio
do  Ofício  nº  144/2018  –  DG,  se  pronunciou  da  seguinte  maneira  quanto  aos
questionamentos feitos pela equipe do monitoramento:

Sobre os  documentos  que comprovavam as avaliações feitas  pelos gestores  da
FUNDAC  em  2017, relativas  ao  efetivo  atendimento,  às  frequências  e  cargas
horárias  dos  profissionais  que  prestaram  serviços  nas  suas  unidades  (Médicos,
Odontólogos, Assistentes sociais, Psicólogos e Educadores de medida), a FUNDAC
apresentou  planilha,  elaborada  mensalmente  pelas  gerências  das  unidades  de
internação, por categoria profissional, que “serve de subsídio para a elaboração do
Relatório Consolidado de Atendimentos e Serviços Prestados, com vistas a aferir a
efetividade  dos  atendimentos  aos  adolescentes”.  Apesar  de  ser  intitulado  de
Relatório Consolidado, na verdade trata- se de uma planilha que apresenta o total de
adolescentes  atendidos  em  cada  serviço  (Psicologia,  Serviço  Social,  Médico,
Psiquiatra, Odontologia, Fisioterapia, Enfermagem, dentre outros) e que participaram
das  atividades  oferecidas em  todas  as  unidades  (oficinas  de  informática,
panificação, reciclagem, confecção de artefatos de cimento e gesso, doceria, etc) ,
mês a mês. Portanto, por apresentar apenas dados quantitativos e consolidados e
não discriminar as informações por adolescente e por unidade de atendimento, não
é compatível com um relatório que avalie o efetivo atendimento, as frequências e
cargas horárias dos profissionais que prestaram serviços nas suas unidades.

Por meio do Ofício nº 250/2018 – DG, em resposta à Solicitação Nº DAFB 03/2018,
de 19/06/2018, a FUNDAC enviou o contrato de prestação de serviços firmado com
a Fundação José Silveira, que é responsável por fornecer a equipe técnica que atua
nas CASEs e os controles de frequência  desses profissionais,  discriminados por
unidade de internação. Nesse documento, consta a contratação de 03 profissionais
de nível  superior com formação em Medicina,  especialidade Clínica Médica e 02
profissionais de nível superior com formação em Medicina, especialidade Psiquiatria,
com cargas horárias de 100 e 150 horas mensais, respectivamente. Da análise dos
controles de frequência, constatou-se que existiam registros de apenas 3 médicos
no total e a carga horária média mensal de 2 deles, que estão lotados na CASE
Salvador,  nos meses de janeiro,  fevereiro  e março de 2018, foram de 45h36min
(Clínico)  e  16h34min (Psiquiatra).  Já  o  médico  lotado  na CASE Zilda Arns,  cuja
especialidade é Psiquiatria, teve carga horária média de 92h02min entre os meses
de  fevereiro  e  abril  de  2018.  Todos  os  médicos  apresentaram,  portanto,  carga
horária abaixo do que foi contratada pela FUNDAC e nem todas as CASEs possuem
médicos na sua equipe profissional, como preconiza o SINASE:

Para compor a equipe técnica de saúde, a Portaria Interministerial nº 340 de
14/07/2004,  que  estabelece  diretrizes  de  implementação  à  saúde  do
adolescente em conflito  com a lei  em regime de internação e internação
provisória,  recomenda  como  equipe  profissional  mínima  a  presença  de
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médico,  enfermeiro,  cirurgião  dentista,  psicólogo,  assistente  social,
terapeuta  ocupacional,  auxiliar  de  enfermagem  e  auxiliar  de  consultório
dentário a fim de garantir os cuidados de atenção à saúde do adolescente.

De maneira  geral,  na  análise  dos  prontuários  nas  unidades  de  internação  e  de
semiliberdade  foram  encontrados  registros  dos  atendimentos  dos  Assistentes
Sociais e dos Psicólogos. Na semiliberdade de Vitória da Conquista, além de esses
registros serem encontrados em todos os prontuários, que são organizados e bem
conservados, foram definidas metas por setor: serviço social, serviço de psicologia,
pedagógico, jurídico e de educação física. Entretanto, essas metas são iguais para
todos os adolescentes.

2.3.3 Elaboração de relatórios de avaliação e monitoramento periódicos

Sobre  a  elaboração  de  relatórios  de  avaliação  e  monitoramento  periódicos,
contendo informações quantitativas,  qualitativas e identificadas,  a FUNDAC,
por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/03/2018, em resposta à Solicitação Nº
DAFB 01_2018, de 21/02/2018, afirmou que:

[…] O monitoramento será realizado através de relatórios de atendimento
na rede (externo) e interno nas próprias unidades para que se possa fazer o
acompanhamento necessário e assim avaliar as ações em saúde que
estão sendo realizadas. (grifo da Auditoria)

Analisando a resposta da FUNDAC, verifica-se que foi feita referência a um futuro
monitoramento, que, portanto, ainda não é realizado, e que será realizado por meio
de relatórios para avaliar apenas as ações em saúde que acontecem nas unidades.
A  deliberação,  entretanto,  se  refere  ao  “acompanhamento  individual  do
socioeducando, inclusive com avaliação dos atendimentos médicos e ambulatoriais,
por  unidade  e  por  adolescente  atendido,  elaborando  relatórios  de  avaliação  e
monitoramento  periódicos,  contendo  informações  quantitativas,  qualitativas  e
identificadas”.
  
Em resposta à Solicitação Nº DAFB 02_2018, de 21/02/2018, a FUNDAC, por meio
do  Ofício  nº  144/2018  –  DG,  se  pronunciou  da  seguinte  maneira  sobre  os
questionamentos feitos pela equipe do monitoramento:

• Sobre  os  Relatórios  da  FUNDAC  de  avaliação  e  monitoramento  dos
resultados  efetivos  da  execução  do  programa  socioeducativo,  a  fim  de
contribuir  para a  correção de desvios e planejamento de futuras ações,  a
FUNDAC informou que encontra-se em tratativas para elaboração e definição
do  melhor  modelo  de  relatório  a  ser  utilizado.  Mais  uma vez  a  FUNDAC
aponta  para  o  fato  de  ainda  não  elaborar  relatórios  de  avaliação  e
monitoramento;
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• Sobre  os  indicadores  utilizados  para  o  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados da medida socioeducativa, a FUNDAC afirmou que os indicadores
utilizados  são  os  mesmos  previstos  no  SINASE  e  que  a  equipe  técnica,
baseada nesses indicadores, elenca no PIA as metas de atendimento que são
construídas em conjunto com o adolescente, as quais são avaliadas por meio
do Relatório de Avaliação da Execução da Medida, que é instrumento técnico
onde  se  materializam  as  informações  da  avaliação  do  cumprimento  das
metas e é enviado ao juiz da vara de execução. Contudo, verica-se que o
SINASE não traz os indicadores a serem utilizados, e sim, grupos que devem
ter  seus  aspectos  quantitativos  e  qualitativos  observados  por  meio  de
indicadores, conforme está descrito no item 9.2 do referido documento: 

Trabalhar-se-á  com  indicadores  de  diferentes  naturezas,  contemplando
aspectos quantitativos e qualitativos nos seguintes grupos:

1) indicadores sociodemográficos:  taxa de incidência do fenômeno de
infração de adolescentes em comparação à população de adolescentes do
país, das regiões, dos estados/Distrito Federal e dos municípios;
2) indicadores de maus tratos; 
3) indicadores de tipos de ato infracional e de reincidência; 
4) indicadores  de  oferta  e  acesso:  número  de  vagas  por  programa
(capacidade) no país,  estados/  Distrito  Federal  e municípios; número de
adolescentes por entidade e/ou programa de atendimento socioeducativo;
número médio de adolescentes por entidade e/ou programa de atendimento
socioeducativo; 
5) indicadores  de  fluxo  no  sistema:  tempo  de  permanência  em cada
medida/programa, fluxo dos processos, progressão de medidas e saída do
sistema;
6) indicadores  das  condições  socioeconômicas  do  adolescente  e  da
família: caracterização do perfil do adolescente autor de atos infracionais do
país; 
7) kindicadores  de  qualidades  dos  programas:  indicadores  que
permitirão  o  estabelecimento  de  padrões  mínimos  de  atendimento  nos
diferentes programas;
8) indicadores de resultados e de desempenho: em conformidade com
os  objetivos  traçados  em cada entidade e/ou  programa de atendimento
socioeducativo; e 
9) indicadores de financiamento e custos: o custo direto e indireto dos
diferentes  programas,  custo  médio  por  adolescente  nos  diferentes
programas,  gastos  municipais,  estaduais,  distrital  e  federais  com  os
adolescentes no SINASE.

Dessa maneira, para obter uma resposta mais específica, questionou-se à FUNDAC,
por meio da Solicitação Nº DAFB 03/2018, de 19/06/2018,  sobre quais indicadores
foram  desenvolvidos,  quais  estão  sendo  utilizados  e  quais  foram  os  resultados
apurados dos referidos indicadores desenvolvidos entre 2015 e 2017. Por meio do
Ofício nº 250/2018 – DG, a FUNDAC respondeu:

[…] a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional
de Socioeducação — SINASE, previu em seu Capítulo V sobre a Avaliação e
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Acompanhamento da Gestão do Atendimento Socioeducativo. O artigo 21 da
referida Lei, assim estabeleceu:

"Art.  21.  A  avaliação  será  coordenada  por  uma  Comissão
permanente e  realizada  por  comissões  temporárias,  essas
compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com reconhecida
atuação  na  área  temática  e  definidas  na  forma  do  regulamento."
(GN).

Ocorre que, somente em março de 2017 foi publicada a Portaria n°11, do
Ministério dos Direitos Humanos, que instituiu a Comissão Permanente do
Sistema  Nacional  de  Avaliação  e  Acompanhamento  do  Atendimento
Socioeducativo, com a finalidade de coordenar o processo de avaliação, com
a criação de indicadores e metas para o Sistema Socioeducativo Nacional.

Portanto, não está dentro das atribuições legais desta Fundação da Criança
e  do  Adolescente  esta  atividade  que  é  de  cunho  nacional,  exercida  por
Comissão, criada exclusivamente para a finalidade proposta.
[...]
É importante destacar ainda, que a FUNDAC é o órgão estadual de execução
das  medidas  socioeducativas,  e,  portanto  os  indicadores  de  avaliação  e
monitoramento propostos para atendimento aos Parâmetros do SINASE não
são aplicáveis isoladamente no âmbito estadual, que por sua vez compõe um
conjunto de indicadores de desempenho institucional e interinstitucional, cujo
processo de desenho e parametrização ainda se encontra em construção.

Dito isto, resta claro que compete a União, conforme previsto no inciso VII, do
artigo 3°, da Lei do SINASE, "instituir e manter processo de avaliação dos
Sistemas  de  Atendimento  Socioeducativo,  seus  planos,  entidades  e
programas".  Ressaltamos  que  a  SNDC/ANDH  em  consonância  com  a
Coordenação  Nacional  do  SINASE  estão  coordenando  o  processo  de
modelagem do Sistema de Avaliação.

A FUNDAC, por sua vez, dispõe em seu banco de dados de informações
concernentes aos adolescentes que estão sob a tutela do Estado da Bahia; a
capacidade de atendimento e os custos de financiamento do Sistema, porém,
a sistematização dos dados e a definição dos indicadores, segundo descrito,
estão em conformação e não é atribuição desta Fundação.

Apesar de a FUNDAC afirmar que não é atribuição sua instituir e manter processo
de avaliação dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo, seus planos, entidades
e programas, bem como  a sistematização dos dados e a definição dos indicadores,
diversos itens do SINASE atribuem ao Estado a competência de monitorar e avaliar
o funcionamento do atendimento socioeducativo, de compartilhar informações com a
finalidade  de consolidar  nacionalmente esses  dados,  e  reforça  a  importância  de
planejar,  conhecer,  dar  transparência  aos  resultados  obtidos  pelo  atendimento
socioeducativo  e  de  fazer  levantamento  periódico  e  permanente,  quantitativo  e
qualitativo, da situação do programa de atendimento, como se segue:  

5.1. Metodologia de Gestão
[...]
O  êxito  nas  atividades  desenvolvidas  nos  programas  está  diretamente
relacionado com a qualidade de seus  processos de gestão.{...]  Planejar,
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definir,  formatar,  organizar,  monitorar  e  avaliar  em  conjunto  asseguram
ações mais consistentes. Diante disso, a gestão participativa configura-se
como  a  mais  aproximada  para  responder  com  eficiência,  eficácia  e
efetividade às demandas do atendimento socioeducativo.

5.1.1. Colegiado Gestor Estadual, Distrital e Municipal
Esse colegiado é composto, de acordo com as respectivas esferas, pelo
dirigente do Sistema Socioeducativo, pela equipe gerencial/diretiva, pelos
diretores do atendimento inicial dos programas que executam a internação
provisória e das medidas socioeducativas. A criação, o funcionamento e a
estrutura  do  Colegiado  Gestor  devem  ser  normatizados  por  meio  de
instrumentos  administrativos  apropriados,  os  quais  devem  refletir  a
realidade e as necessidades do sistema. Ao Colegiado Gestor cabe:

1)  coordenar,  monitorar  e  avaliar  os  programas  que  compõem  o
Sistema Socioeducativo;
[...]
5)  assegurar  a  transparência  tornando  público à  sociedade  o
funcionamento  e  os  resultados  obtidos  pelo  atendimento
socioeducativo;[...]

9.3.1 Monitoramento e avaliação do fluxo de atendimento socioeducativo

O monitoramento e avaliação do fluxo de atendimento socioeducativo dar-
se-á a partir do Sistema de Informação para Infância e Adolescência (Sipia),
[...]. A sua implementação [...] obedecerá ao fluxo de atendimento previsto
pelo  Eca,  podendo  contar  com  a  coleta  e  registro  de  dados  pelas
Delegacias  Especializadas,  Ministério  Público  e,  principalmente,  com  as
Varas  da  Infância  e  da  Juventude  e  programas  de  atendimento
socioeducativo. 
O sistema [...] registrará as seguintes informações: 

•  dados das condições socioeconômicas do adolescente; (renda,  arranjo
familiar, número de dependentes da família, número de cômodos, nível de
escolaridade dos responsáveis); 
• processos de apuração de ato infracional; 
• execução de medidas;
• aplicakção das medidas; 
• acompanhamento das medidas aplicadas (socioeducativas e protetiva); 
• avaliação das entidades e programas de atendimento; 
•  cadastramento  de  técnicos  e  orientadores  responsáveis  pelos
adolescentes; e,
• acompanhamentos da execução das medidas. 
[…] (grifo da Auditoria)

Foram identificadas,  ainda,  irregularidades na alimentação do SIPIA.  Verificou-se
que  no  Pronto  Atendimento  (PA)  é  realizado  o  registro  dos  adolescentes  nesse
sistema. Entretanto, as CASEs CIA, Camaçari, Zilda Arns e Feminina não efetuam
os  registros  da  evolução  dos  internos  e  não  têm  acesso  a  esse  sistema.  Em
observação direta no SIPIA, realizada pela equipe da Auditoria de Monitoramento,
verificou-se que alguns adolescentes sequer estão registrados. Uma das possíveis
causas dessa ausência deve-se ao fato de muitos adolescentes virem do interior do
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estado diretamente para essas unidades de internação, sem passar pelo PA, e como
essas unidades não alimentam o SIPIA, o adolescente acaba ficando sem registro
no sistema. Na CASE salvador, os registros no SIPIA são feitos de forma regular,
apesar  de  em  4  dos  8  registros  analisados,  escolhidos  aleatoriamente,  não
constarem os registros dos PIAs. Na Semiliberdade de Salvador, a equipe técnica
não tem acesso nem alimenta o SIPIA; já na de Vitória da Conquista, além de terem
acesso e de alimentar esse sistema, verificou-se, na análise feita in loco, que todos
os adolescentes da unidade estavam devidamente cadastrados.

Em 14/08/2018, foi apresentada, ao gestor da FUNDAC, uma versão preliminar do
presente  relatório,  com os  resultados  do  monitoramento das deliberações  objeto
deste exame, proferidas pelo plenário deste Tribunal na Resolução nº 35/2014. Por
meio  do Ofício  nº  324/2018 – DG, de 21/08/2018, em resposta  à  Solicitação Nº
DAFB  05/2018,  sobre  o  acompanhamento  individual  do  socioeducando,
inclusive  com  avaliação  dos  atendimentos  médicos  e  ambulatoriais,  por
unidade  e  por  adolescente  atendido,  elaborando  relatórios  de  avaliação  e
monitoramento periódicos, contendo informações quantitativas, qualitativas e
identificadas, a FUNDAC pontuou:

A Fundac vem ao longo do tempo aprimorando as ações, os Programas, as
normativas e com relação do atendimento ao sócioeducando não tem sido
diferente. As fragilidades postas no relatório do TCE foram observadas pelas
equipes  de  acompanhamento  e  monitoramento  da  GERSE  –  Gerência
Socioeducativa, que vem realizando visitas as unidades com a finalidade de
monitorá-las e orientá-las sobre a forma e a qualidade dos documentos.
Neste cenário, em que pese o Regimento Interno ser recente e aprovado no
ano de 2016, é valido informar que a Fundac, por meio da escola do SINASE,
tem investido em formação inicial e continuada para os profissionais, a fim de
auxiliá-los na perspectiva de aquilatar o atendimento.
Desta  forma,  encontra-se  em  processo  de  elaboração  o  Programa  de
atendimento  por  Fases  na  Medida  Socioeducativa  que  trata-se  de
metodologia.  Este  documento  será  instrumento  norteador  do  atendimento,
considerando que as equipes técnicas se apropriam desse politica pública ao
ingressarem no SINASE. 
No  que  compete  aos  cursos  de  profissionalização  é  de  total  relevância
informar  que,  diante da incompletude institucional,  a  FUNDAC desenvolve
parcerias  com  outras  instituições,  a  exemplo  do  Serviço  Nacional  de
Aprendizagem Industrial (SENAI), seja através do Programa de Gratuidade,
Curso  de Qualificação Profissional  Gratuito-CPQG, ou através de parceria
com o Ministério Publico do Trabalho, por meio do Programa Aprendizagem
na Medida, da Secretaria do Trabalho, Emprego Renda e Esporte – SETRE,
por intermédio de outros, do Programa Qualifica Bahia.
As parcerias são desenvolvidas em função da necessidade de ofertar a estes
adolescentes,  qualificação  e  certificação  reconhecida  por  órgãos
especializados na profissionalização, 
É  Importante  informar  que  existe  monitoramento  das  ações  por  meio  de
relatórios específicos de cada área na Gerse. Entretanto, com a finalidade de
sistematizar  o  quantitativo  de  atendimentos  especializados  e  aprimorar  a
coleta  de  dados,  está  em construção  o  Relatório  Mensal  de  Atendimento
Socioeducativo  que  reunirá  os  dados  mensais  das  Comunidades  de
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Atendimento  Socioeducativo,  baseado  nos  indicadores  (SINASE)  para
Medidas  Socioeducativas  de  Meio  Fechado,  levando  em consideração  as
categorias de: Direitos Humanos; Ambiente Físico e de Infraestrutura; Gestão
e Recursos Humanos, além do atendimento socioeducativo. Objetiva-se, com
a criação deste documento, que seja possível fazer leitura de qualiquantitativa
dos dados resultantes, por unidade, além de poder aferir a efetividade dos
atendimentos, com vistas a fortalecer as ações que se fizerem necessárias e
corrigir eventuais erros. 

Em  suma,  a  FUNDAC  afirmou  que  as  fragilidades  apontadas  no  relatório  da
Auditoria  de  Monitoramento  também foram identificadas  pela  GERSE,  que  está
tomando medidas para sanar esses problemas e que está elaborando o Programa
de Atendimento por Fases na Medida Socioeducativa. Comentou sobre as parcerias
firmadas com outras instituições para fornecer cursos de profissionalização para os
socioeducandos,  mas não apresentou estratégias para ampliar essas parcerias e
apontou a existência de monitoramento específico de cada área na GERSE, o que
vai suportar a elaboração de relatórios mensais, que, portanto, como já foi dito no
presente  relatório,  ainda  não  foram  elaborados,  baseados  nos  indicadores  do
SINASE.

Ante o exposto, na análise do cumprimento da supracitada determinação, o que se
verifica  é  que  muitos  problemas  identificados  no  curso  da  auditoria  de  2013
continuam a ocorrer, a exemplo de falta de registro dos Estudos de Casos, ausência
e/ou atraso na elaboração dos PIAs, ausência ou superficialidade e subjetividade de
alguns elementos obrigatórios nos PIAs,  atrasos na Elaboração de Relatórios de
Avaliação da Execução da Medida, ausência de registro de sanções decorrentes de
faltas graves nos Relatórios de Avaliação da Execução da Medida e ausência de
alimentação do SIPIA em todas as unidades de internação, com exceção da CASE
Salvador. 

De  maneira  geral,  houve  uma  melhora  nos  registros dos  atendimentos  dos
Assistentes  Sociais  e  dos Psicólogos.  Entretanto,  não é  realizada  avaliação dos
atendimentos  técnicos  e  ambulatoriais,  das  frequências  e  cargas  horárias dos
serviços  prestados  nas  unidades  da  FUNDAC,  por  unidade  e  por  adolescente
atendido, e constatou-se que a carga horária dos médicos continua abaixo da que foi
definida  em  contrato  com  a  Fundação  José  Silveira.  Além  disso,  só  foram
apresentadas as frequências e cargas horárias de 3 dos 5 médicos previstos no
mesmo contrato. 

Também não são elaborados relatórios de avaliação e monitoramento periódicos,
contendo informações quantitativas, qualitativas e identificadas, fundamentais  para
o gerenciamento da execução da  medida socioeducativa e para subsidiar a tomada
de decisão quanto aos esforços necessários para aprimoramento da ação pública.

Diante  do  exposto,  verifica-se  que  a  determinação  do  TCE não  está  sendo
cumprida.
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2.4 Manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas, com criação de
espaço próprio  nas unidades de  internação para  visitas íntimas onde esse
ainda não existe

No curso da auditoria realizada em 2013, foram detectadas diversas fragilidades nas
instalações físicas das unidades de internação e semiliberdade da FUNDAC. Foi
pontuado que algumas CASEs eram muito antigas, sem manutenção e construídas
antes  do  surgimento  dos  parâmetros  estabelecidos  pelo  SINASE.  A área  de
alojamentos era a mais precária em todas as unidades de internação e nenhuma
das unidades  visitadas  possuía  lavanderia  em conformidade  com as  normas do
SINASE. As roupas não recebiam tratamento de higienização adequado, uma vez
que  não  eram esterilizadas  nem passadas,  e  o  fato  de  toalhas,  lençois  e,  até
mesmo, roupas de uso pessoal, não serem individualizadas, estava propiciando a
propagação de doenças de pele entre os internos, com risco de contágio de outras
enfermidades de maior gravidade.

No  presente  monitoramento,  por  meio  da  Solicitação  Nº  DAFB  01_2018,  de
21/02/2018, a FUNDAC foi questionada sobre as ações implementadas para cumprir
a referida determinação.   Por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/03/2018, a
FUNDAC pontuou que o maior entrave para a execução de reformas e construções
é  a  disponibilidade  de  recursos  financeiros  e  enumerou  todas  as  construções  e
reformas  realizadas  desde  janeiro/2015,  momento  em que  tomou  posse  a  atual
gestão:

CASE SALVADOR 

• Montagem  de  instalações  hidráulicas  independentes  para  alimentar  02
bebedouros industriais;

• Montagem de instalações hidráulicas independentes para alimentar 01 tanque
da enfermaria e 01 tanque da cozinha;

• Pintura de todos os alojamentos;
• Construção da sala de enfermaria da Internação Provisória;
• Pintura das portas, grades e alguns pisos da Internação Provisória;
• Reforma de camas e grades;
• Contenção dos vazamentos dos alojamentos S5, S6, S7, S8, S9 e S10;
• Instalação de concertinas; e
• Construção da sala de fisioterapia.

CASE CIA 

• Adequação de 03 alojamentos para melhor  acolhimento dos adolescentes,
com serviço na parte hidráulica, elétrica e obras civis;

• Recuperação de camas, grades e portas de ferro;
• Reabilitação dos postes de iluminação interna;
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• Instalação  de  luminárias  nas  áreas  de  circulação  interna  e  entre  os
alojamentos;

• Recuperação das bombas do poço artesiano e centrífugas;
• Pintura de todos os alojamentos; e
• Adequação de área para implantação da oficina de panificação.

CASE Camaçari (CAMAÇARI)

• Recuperação das grades e portas de ferro;
• Reabilitação e ativação dos postes de iluminação e refletores dos muros;
• Recuperação da rede de contenção da quadra de esportes;
• Fabricação e adequação das tampas dos bueiros de águas pluviais;
• Desentupimento das fossas; e
• Implantação de poço artesiano;

CASE ZILDA ARNS 

• Pintura de todos os alojamentos.
• Construção de parede junto às torres de vigilância, pra evitar fugas;
• Perfuração de poço artesiano (em conclusão);
• Implantação de ramais telefônicos nas oficinas; e
• Criação de espaço para filhos de adolescentes em visita.

CASE BROTAS (SEMILIBERDADE)

• Pintura de todos os alojamentos;
• Colocação de grades em todas as portas e janelas;
• Recuperação das caixas sifonadas;
• Colocação de portas nos alojamentos;
• Roçagem em todo o entorno;
• Recuperação e limpeza do telhado;
• Poda das árvores próximas ao telhado; e
• Desentupimento de calhas e bueiros.

Ainda no supracitado Ofício, a FUNDAC enumerou também construções e reformas
realizadas na CASE Elcy Freire (unidade que tem como missão oferecer proteção
integral à criança e ao adolescente com deficiência intelectual, transtorno mental e
síndrome genética) e na sede da FUNDAC. Essas unidades não fizeram parte do
escopo do presente monitoramento.

Foram  feitas  inspeções  nas  seis  unidades  de  internação  da  FUNDAC  (CASE
Salvador, CASE feminina, CASE CIA, CASE Zilda Arns, CASE Mello Mattos e CASE
Camaçari) e em duas unidades de Semiliberdade (Salvador e Vitória da Conquista),
com vistas a verificar a situação atual de cada uma delas quanto às instalações
físicas e, na medida do possível, comparar com as situações descritas no relatório
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da  auditoria  realizada  em 2013.  Ademais,  buscou-se  verificar,  nas  unidades  de
internação visitadas, a existência de espaço para realização de visita íntima. Frise-
se que, à época, não foram feitas inspeções na CASE Salvador, que estava prestes
a ser  demolida,  na CASE Camaçari,  que ainda não havia  sido inaugurada e na
CASE Feminina. Seguem abaixo os comentários e registros feitos pela equipe da
Auditoria de Monitoramento em cada CASE e Unidade de Semiliberdade visitadas:

➢ CASE SALVADOR

Na  auditoria  realizada  em  2013,  a  CASE  Salvador  não  foi  selecionada  para  a
realização de exame in loco porque estava prestes a ser demolida, mas foram feitas
referências a algumas situações descritas nos relatórios de Inspeção 2011/2012 do
Ministério Público do Estado da Bahia, disponibilizados à Auditoria, destacando-se,
dentre outras situações, infiltrações, fiações expostas, condições insalubres, falta de
higiene  e  de  conservação  dos  ambientes  e  falta  de  ventilação  e  iluminação
adequadas.  Foram  pontuadas,  também,  algumas  irregularidades  constatadas  no
Relatório  de  Inspeção  realizada  na  FUNDAC  por  este  TCE  (Processo  nº
TCE/005326/2007) quando da visita à CASE Salvador:

• exceto a existência de um televisor,  os alojamentos se configuram
espaços  vazios,  sombrios,  tediosos,  pobres  quanto  à  capacidade  de
oferecer  meios  e  atividades  que  entretenham,  socializem e  eduquem os
adolescentes,  como se atribuindo unicamente às  atividades externas aos
alojamentos o teor sócio-educativo da proposta institucional;

• ausência  de  armários  nos  alojamentos  para  guarda  dos  objetos
pessoais  dos internos conforme determinado artigo 124, inciso XV do Eca;

• ausência de espaço de encontro íntimo dos adolescentes;

• ausência de espaço ecumênico; 

• alojamentos  sem  camas,  com  internos  dormindo  no  chão  em
colchões  de  espuma  sujos,  velhos  e  sem  lençol,  desatendendo  uma
necessidade humana básica e propiciando as doenças de pele tão comuns
nos alojamentos – fato que pôde ser constatado inclusive pelo quantitativo
de medicamentos com essa indicação no setor de farmácia da Fundac.

• alojamento com portas enferrujadas e totalmente fechadas ao invés
de gradil que permita circulação de ar, visibilidade e claridade ao espaço.

Na  inspeção  realizada  durante  o  presente  monitoramento  à  CASE  Salvador,
verificou-se que algumas das situações descritas acima continuam a ocorrer, como
infiltrações, fiações expostas, condições insalubres, iluminação inadequada, falta de
higiene e  de conservação de alguns ambientes,  especialmente nos alojamentos,
onde os banheiros são mal conservados. Em virtude da superlotação da unidade,
ainda tem adolescentes dormindo em colchões, no chão; alguns dormitórios contam
com  armários para guarda dos objetos pessoais  dos internos, outros não. Seguem
alguns registros fotográficos feitos pela equipe da Auditoria de Monitoramento:
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Figura 13: CASE Salvador – Dormitório, colchões
amontoados devido à superlotação. 

Figura  14:  CASE  Salvador  –  Dormitório,
socioeducando dormindo no chão.

Figura  15:  CASE  Salvador  –  Sanitários  mal
conservados/Alojamento.

Figura  16:  CASE  Salvador  –  Banheiros  mal
conservados/Alojamento.
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Figura  17:  CASE  Salvador  –  Infiltrações  nos
alojamentos. 

Figura 18: CASE Salvador  - Alojamento.

Entretanto, a unidade já conta com espaço reservado para visita íntima e também
com  espaço  ecumênico.  Outros  locais  também  se  apresentam  em  condições
satisfatórias,  como  os  espaços  reservados  à  prática  de  atividades  artesanais,
musicais, recuperação de estofados, entre outros, conforme registros fotográficos a
seguir:

Figura 19: CASE Salvador – Espaço para visita
íntima.

Figura 20: CASE Salvador – Estúdio musical.
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Figura  21:  CASE  Salvador  –  Estofaria,  Sofá
reformado pelos socioeducandos.

Figura  22:  CASE  Salvador  –  Oficina  de
artesanato.

➢ CASE CAMAÇARI

Esta unidade teve a sua construção iniciada em novembro de 2009 e concluída em
dezembro  de  2011,  mas só  foi  inaugurada  em dezembro/2014,  data  posterior  à
conclusão dos trabalhos da auditoria, concluída em 2013, por isso não fez parte da
amostra. À época, mesmo antes da inauguração da CASE Camaçari, no relatório de
Visita  Técnica  do  TCE/BA,  foram  pontuadas  algumas  “fragilidades  no  processo
construtivo”, como por exemplo, o fato de a área do complexo ser cercada por tela
metálica, o que permitia a visão entre o interior e o exterior, além de facilitar a troca
de objetos, mensagens ou produtos ilícitos entre os internos e a população externa.
Verificou-se no presente monitoramento que este problema foi sanado, a área em
torno do complexo foi totalmente murada e, por se tratar de uma unidade mais nova,
as  instalações  físicas,  via  de  regra,  são melhores  e  mais  conservadas que nas
outras CASEs, entretanto,  não possui espaço para visita  íntima. Seguem alguns
registros fotográficos feitos pela equipe da Auditoria de Monitoramento:

Figura 23: CASE Camaçari – Alojamentos. Figura  24:  CASE  Camaçari  –  Quadra
Poliesportiva.
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Figura  25:  CASE  Camaçari  –  Laboratório  de
informática.

Figura  26:  CASE  Camaçari  –  Alojamentos,  à
esquerda e direita.

➢ CASE CIA

Em  2013,  a  auditoria  fez  referência  a  graves  problemas  estruturais  e  de
superlotação  na  CASE  CIA,  destacando  péssimas  condições  de  higiene  e  de
habitabilidade nos dormitórios; banheiros sem as condições mínimas de higiene e
sem privacidade; inexistência de lavanderia na CASE, roupas lavadas pelos próprios
adolescentes  em  tanques  danificados  ou  em  péssimo  estado  de  conservação;
adolescentes faziam as refeições nos alojamentos,  uma vez que o  refeitório  era
utilizado apenas pelos funcionários; armários pequenos e precários, nos dormitórios,
para a guarda de objetos pessoais; dentre outros.

Foram  feitas,  também,  no  relatório  da  auditoria,  referências  a  Notificações  da
Vigilância  Sanitária  da  Prefeitura  Municipal  de  Salvador/Secretaria  Municipal  de
Saúde/Coordenação de Saúde Ambiental, que apresentaram, após visita à unidade
CASE CIA, dentre outras, as seguintes exigências: substituição de colchões sem
condição  de  uso,  pintura  de  paredes,  manutenção  dos  esgotamentos  sanitários,
proteção em todas as lâmpadas, correção de infiltrações do teto, correção do piso,
descarga  e  acessórios  para  sanitários,  fechar  saídas  de  esgoto  que  estão  sem
proteção, recuperar câmaras frigoríficas, climatizar área de pré-preparo de carnes,
recuperar  bancadas  danificadas,  repor  azulejos,  providenciar  balcão  frio  para
saladas e sobremesas e recuperar o teto externo na entrada da cozinha. Relatórios
de Apresentação dos Resultados Referentes ao Diagnóstico Situação da Unidade de
Alimentação  e  Nutrição  (UAN)  –  CASE  Cia,  elaborados  pela  nutricionista
Responsável Técnica da UAN – CASE Cia, apontaram também as seguintes não
conformidades,  com  base  na  Resolução  RDC  nº  216/2004  da  ANVISA:  teto  e
paredes da câmara frigorífica com rachaduras e descascamento de tinta, porta e
janela da área de produção de alimentos sem tela e sem fechamento automático,
área para pré-preparo de carnes inadequada, sem porta de vidro, sem refrigeração
na área de corte de carnes e sem bancada de aço inox, ausência de barreira física
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nas portas, janelas e ralos, lâmpadas da área de produção sem dispositivos contra
explosão  e  quedas  acidentais,  PIAs  e  bancadas  de  apoio  em péssimo  estado,
apresentando  rachaduras  e/ou  ausência  de  partes  e  pintura  das  paredes  com
descascamentos.

No presente  monitoramento,  constatou-se que,  em linhas  gerais,  a  situação das
instalações  físicas  da CASE CIA continuam muito  ruins:  péssimas condições  de
higiene  e  de  habitabilidade  nos  dormitórios  e  banheiros,  roupas  lavadas  pelos
próprios  adolescentes  em  tanques  danificados  ou  em  péssimo  estado  de
conservação,  adolescentes  fazendo  as  refeições  nos  alojamentos  e  deixando
resíduos  de comida e  descartáveis  no chão,  armários pequenos e  precários,  ou
ausência  destes,  para  a  guarda  de  objetos  pessoais  dos  socioeducandos,
infiltrações nos alojamentos propiciando um ambiente úmido e insalubre, instalações
elétricas  expostas,  muitas  não  conformidades  na  Unidade  de  Alimentação  e
Nutrição, dentre  outras.  Seguem  os  registros  fotográficos  feitos  pela  equipe  do
Monitoramento em comparação com aqueles efetuados em 2013:

Figura  27:  CASE  CIA  –  Dormitório  –  Fonte:
Equipe de Auditoria. Ano: 2013.

Figura  28:  CASE  CIA  –  Dormitório  –  Fonte:
Equipe de Monitoramento. Ano: 2018.

Figura  29:  CASE  CIA  –  Banheiro/Alojamento-
Fonte: Equipe de Auditoria. Ano: 2013.

Figura  30:  CASE  CIA –  Banheiro/Alojamento  –
Fonte: Equipe de Monitoramento. Ano: 2018.
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Figura 31: CASE CIA – Espaço para lavagem de
roupas – Fonte: Equipe de Auditoria. Ano: 2013.

Figura 32: CASE CIA – Espaço para lavagem de
roupas – Fonte: Equipe de Monitoramento. Ano:
2018.

Figura 33: CASE CIA – Infiltrações em dormitório. Figura 34: CASE CIA – Área interna/ Alojamento.

Algumas áreas de lazer apresentam condição satisfatória, como o campo e a quadra
de futebol, piscina e áreas onde são realizadas atividades culturais. A Unidade já
possui  espaço  para  visita  íntima  e laboratório  de  informática  para  os  internos,
entretanto, existem poucos computadores disponíveis e estão obsoletos.

➢ CASE JUIZ MELLO MATTOS

À época da auditoria, a CASE Mello Mattos foi bastante criticada pelas  péssimas
condições de habitabilidade, inclusive com insuficiência de espaço para o adequado
funcionamento administrativo e pedagógico e de atendimentos profissionais, e com
muitas não conformidades no espaço da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN).
De  fato,  essa  unidade  foi  interditada  e  passou  por  uma  grande  reforma,
encontrando-se  hoje  em condições  de  uso.  Entretanto,  apesar  de  a  obra  estar
concluída,  a CASE Mello Mattos ainda não foi  reinaugurada, em virtude de uma
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Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Estado da Bahia, Processo nº:
0803992-50.2015.8.05.0080,  cuja  sentença,  foi  favorável  ao  impetrante  da  ação.
Para  esclarecimento  do  fato,  seguem  alguns  trechos  da  sentença,  datada  de
21/02/2018:

Primeiramente, observo que o Estado da Bahia e a Fundac desde 2011, ou
seja,  há  sete  anos,  possuem  condenações  a  obrigação  de  fazer,
concernentes  em  construção  de  unidades  de  cumprimento  de  medidas
socioeducativas de  internação,  advindas dos juízos  de  Ilhéus e Vitória  da
Conquista, respectivamente nos processos de nº 006677-33.2011.8.05.0103
e 0010344-96.2011.805.0274 sendo que, até o presente momento, a unidade
de Vitória da Conquista, pelo que se sabe, encontra-se em fase de licitação
para construção e nada há sobre outras unidades, inclusive a de Ilhéus.
[...]
Comprovado  o  quadro  de  centralização,  a  reclamada  desarrazoada
autonomia  gerencial,  torna-se  contrária  à  Constituição  Federal,  em  seu
art.227,  já  que  adolescentes  advindos  de  Barreiras,  Jequié,  Vitória  da
Conquista  e  quaisquer  outras  regiões  do  continental  Estado  da  Bahia,
algumas  com  distância  de  800km  do  local  da  internação,  deveriam  ser
encaminhados para Feira de Santana, em confronto total com o princípio da
regionalização e preservação de vínculos e em descumprimento contínuo à
Recomendação datada de 29/07/13, proveniente do CNJ.

Nesta  referida  recomendação,  é  reconhecida  a  necessidade  de
descentralização de unidades de cumprimento de medidas socioeducativas e
reconhecida  a necessidade de construção de novas  unidades,  já  que,  na
Bahia, estado cuja área é equivalente ao território da França, só há unidades
de internação na capital Salvador e Feira de Santana.

[...]
Nesse sentido, a Case de Feira de Santana permanece como única opção de
interior,  equivocadamente  escolhida  pelo  Executivo,  que  ignora  a  não
abrangência  dos  critérios  do  SINASE,  pois  esta  Comarca  permanece  tão
distante quanto Salvador de cidades como Luis Eduardo Magalhães, Vitória
da  Conquista,  Itabuna,  Ilhéus,  Juazeiro  e  demais  pólos  vitimados  pela
crescente violência infracional.
[...]
Importante,  ainda,  ressaltar-se  que  o  Estado  da  Bahia,  mais  uma  vez,
comporta-se  de  forma  inversa  aos  princípios  da  legalidade,  moralidade,
eficiência (art. 37, CF) e desrespeita a dignidade humana (art. 1º, III, CF) já
que, em vez de tornar a Case Zilda Arns padrão mínimo de execução de
medidas socioeducativas, insiste na deterioração do que funciona, pois não
se  fala  em  construção  de  cases,  mas  em  abertura,  mais  uma  vez,  da
regulação na Case Zilda Arns, a fim de que a mesma retorne ao descontrole,
ao estado de insalubridade, de quebra de direitos humanos e de superlotação
de outrora, não podendo o Judiciário compactuar com tal assertiva.
[...]
Assim  é  que,  conforme  asseverado  pelo  MP  na  sua  petição  inicial,  a
capacidade da unidade Zilda  Arns  é  de  90 adolescentes entre  internação
provisória  e  definitiva  e  hoje,  encontra-se  com 107,  ou  seja,  com lotação
acima do permitido, não se podendo admitir  qualquer transação acerca de
recebimento de adolescentes que não na forma estabelecida na liminar, ou
seja, região metropolitana de Feira de Santana ou, desde que haja vagas, na
região compreendida na identificação Portal do Sertão, juntada à fl. 319.
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Ressalto que tal assertiva poderá ser modificada após a reinauguração da
unidade Juiz Mello Mattos, a qual se encontra em reforma e com entrega de
obra em atraso e servirá para igual fim ao que a Zilda Arns, aplicando-se-lhe
os mesmos princípios, pois  a ampliação de vagas deve estar adstrita  aos
termos do SINASE, inclusive quanto à manutenção de vínculos familiares.
[...]
Ressalto que em Feira de Santana, cidade com mais de 600.000 (seiscentos
mil)  habitantes,  não há local  para cumprimento de semiliberdade,  nem há
unidade de internação feminina, aquela com demanda judicializada pelo MP
e, ainda, houve a interdição da Unidade Juiz Mello Mattos, a qual, após longo
período de reforma, estaria em fase de inauguração, sendo certo que mesma
barreira se impõe, em que pese o crescimento de número de vagas, pois a
regulação  tem  de  observar  os  princípios  de  cumprimento  das  medidas
socioeducativas já referidos à exaustão.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art.487, I
c/c art. 490, ambos do CPC e ratifico a liminar concedida para determinar ao
ESTADO DA BAHIA, por meio da Fundac- Fundação Estadual da Criança e
do  Adolescente  vinculada  ao  primeiro  condenado  através  da  SEDES
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social e Combate à pobreza, que se
abstenham,  porquanto  perdurar  quantitativo  superior  a  90  (noventa)
socioeducandos, de regular ou permitir  o ingresso de qualquer adolescente
oriundo de localidade diversa da Comarca de Feira de Santana, na CASE
ZILDA ARNS,  seja  para  fins  de  internação  provisória,  seja  como  medida
socioeducativa  definitiva,  excetuando-se  ordem  judicial  e  guia  respectiva
expedidas  por  Autoridades  Judiciárias  das  Comarcas  elencadas  na  Lei
Complementar  Estadual  da  Bahia,  n.º  35  de  2011,  que  criou  a  região
metropolitana de Feira de Santana. Mantenho a proibição ainda que haja a
abertura de novas vagas na Comarca de Feira de Santana, sendo que, em
não ocorrendo superlotação, autorizo a Fundac a, no máximo, encaminhar
para a Comarca da Feira de santana, para fins de cumprimento de medida
socioeducativa  de  internação,  única  e  exclusivamente,  os  adolescentes
oriundos  da  região  denominada  Portal  do  Sertão  (fl.319),  já  que  o
restabelecimento de vínculos permanece como diretriz indiscutível.

Ainda sobre a reforma da CASE Mello Mattos, frise-se que para acessar o espaço
que  fora  construído  para  a  ocorrência  de  visitas  íntimas,  a  cônjuge  do
socioeducando  tem  que  passar  na  área  dos  alojamentos  dos  internos,  o  que
caracteriza total falta de privacidade e causará transtornos aos beneficiários da visita
íntima.  No  momento  da  inspeção,  o  preposto  da  FUNDAC que acompanhava a
equipe admitiu a localização inadequada do espaço e mostrou um outro local que
não apresentava esses percalços, garantindo que o espaço de visita íntima seria
transferido  para  essa  outra  área.  Ademais,  em  virtude  das  fortes  chuvas  que
atingiram a cidade de Feira de Santana dias antes da inspeção, alguns alojamentos
já  apresentavam infiltrações,  fato  relatado  pela  Auditoria  aos  responsáveis  pela
manutenção  do  equipamento,  que  se  comprometeram  a  fazer  as  devidas
intervenções para sanar o  problema.  Seguem alguns  registros  fotográficos feitos
pela equipe, em alguns casos, inclusive, comparando fotos  da antiga situação da
unidade, apresentadas no relatório da auditoria de 2013, com a situação atual:
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Figura  35:  CASE  Mello  Mattos  –  Cama
enferrujada  –  Fonte:  Equipe  de  Auditoria.  Ano:
2013.

Figura 36: CASE Mello Mattos – Cama reformada
– Fonte: Equipe de Monitoramento. Ano: 2018.

Figura  37:  CASE  Mello  Mattos  –
Banheiro/Alojamento  –  Fonte:  Equipe  de
Auditoria. Ano: 2013.

Figura  38:  CASE  Mello  Mattos  –
Banheiro/Alojamento  –  Fonte:  Equipe  de
Monitoramento. Ano: 2018.

Figura  39:  CASE  Mello  Mattos  –  Dormitório:
paredes  infiltradas,  falta  de  armários,  camas
enferrujadas  –  Fonte:  Equipe  de Auditoria.  Ano
2013.

Figura  40:  CASE  Mello  Mattos  –  Dormitório
reformado  –  Fonte:  Equipe  de  Monitoramento.
Ano 2018.
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Figura  41:  CASE  Mello  Mattos  –  Entrada  da
cozinha  – Fonte: Equipe de Auditoria. Ano 2013.

Figura  42:  CASE  Mello  Mattos  –  Entrada  da
cozinha – Fonte: Equipe de Monitoramento. Ano
2018.

Figura  43:  CASE Mello  Mattos  –  Espaço  para
visita íntima.

Figura  44:  CASE  Mello  Mattos  –  Quadra
Poliesportiva. 

➢ CASE ZILDA ARNS

Apesar  de  serem  obedecidos  os  parâmetros  arquitetônicos  estabelecidos  pelo
SINASE na construção dessa unidade, a CASE Zilda Arns continua apresentando a
grande  maioria  dos  problemas  de  instalação  e  de  manutenção  que  foram
mencionados na auditoria de 2013, como por exemplo: nos alojamentos, dormitórios
com colchão no chão, chuveiros quebrados,  vazamentos em banheiros e muitas
infiltrações; na sala de nutrição não havia ar-condicionado, a nutricionista instalou o
aparelho  com  recursos  próprios;  na  área  de  produção,  piso  inadequado  às
necessidades do ambiente (quebra facilmente, escorregadio), ausência de telas de
proteção e de fechamento automático nas portas e em algumas janelas,  ausência
de câmaras refrigeradas para hortifruti e de frios (existe espaço destinado para tal
fim, porém o projeto não foi concluído), ausência de sala refrigerada para degelo e
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corte  de  carnes,  ausência  de  local  adequado  para  guarda  de  equipamentos  e
utensílios higienizados, instalações elétricas incompatíveis com a necessidade do
local,  almoxarifado  não  climatizado;  quanto  ao refeitório,  ausência  de  cobertura
entre a área de produção de alimentos e o refeitório e ausência de local adequado
para receber os utensílios usados pelos comensais a fim de evitar o contato entre o
material sujo e o limpo. Os equipamentos da oficina de panificação, que à época da
auditoria não estavam sendo utilizados por falta de batedor da masseira, hoje estão
funcionando normalmente.

Seguem alguns registros fotográficos feitos pela equipe, comparando, sempre que
possível, fotos da antiga situação da unidade, apresentadas no relatório da auditoria
de 2013, com a situação atual:

Figura 45: CASE Zilda Arns – Campo de futebol –
Fonte: Equipe de Auditoria. Ano 2013.

Figura  46:  CASE  Zilda  Arns  –  Campo  de
futebol – Fonte: Equipe de Monitoramento. Ano
2018.

Figura  47:  CASE  Zilda  Arns  –  Dormitório
improvisado,  com  colchão  no  chão  –  Fonte:
Equipe de Auditoria. Ano: 2013.

Figura  48:  CASE  Zilda  Arns  –  Dormitório
improvisado,  com  colchões  no  chão  –  Fonte:
Equipe de Monitoramento. Ano: 2018.
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Figura  49:  CASE  Zilda  Arns  –
Banheiro/Alojamento.

Figura 50: CASE Zilda Arns – Espaço para visita
íntima.

➢ CASE FEMININA

Situada em Salvador, essa unidade é a única no Estado que contempla o público
feminino. Trata-se de uma estrutura improvisada, pois em nada lembra os padrões
arquitetónicos  estabelecidos  pelo  SINASE,  apesar  de  contar  com espaços  bem
conservados  para  o  desenvolvimento  de  atividades  como,  corte  e  costura,
cabeleireira,  artesanato,  quadra  poliesportiva,  escola,  entre  outras.  Não  possui
espaço  para visita  íntima  e  a  área dos  alojamentos,  especialmente as  camas e
banheiros,  é  a  que  carece  de  mais  intervenções,  como  se  pode  observar  nos
registros fotográficos feitos pela equipe do monitoramento:

Figura  51:  CASE  Feminina  –  Cama
enferrujada/Alojamento. 

Figura  52:  CASE  Feminina  –
Banheiro/Alojamento.
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Figura  53:  CASE  Feminina  –  Alojamento  para
mamães/bebês.

Figura  54:  CASE  Feminina  –  Oficina  Corte  e
Costura.

➢ UNIDADES DE SEMILIBERDADE

À  época  da  auditoria  realizada  em  2013,  foram  visitadas  as  Unidades  de
semiliberdade CASE Brotas, em Salvador, e a semiliberdade Colibri, em Feira de
Santana. Sobre as instalações físicas dessas unidades, foi pontuado que a unidade
Brotas era instalada nas dependências da própria FUNDAC, o que descaracterizava
a moradia residencial, como preconiza a regra. Já a unidade Colibri, localizava-se
num  sítio  a  10km  de  Feira  de  Santana  e  a  1km  do  distrito  mais  próximo  e
apresentava condições inadequadas de segurança e deficiências de manutenção,
dentre as quais destacavam-se janelas com vidros quebrados, esgoto a céu aberto e
fiação exposta.

O relatório da auditoria pontuou, também, que o Guia do SINASE, no seu item 7,
destaca  que  “A  estrutura  física  das  Unidades  será  determinada  pelo  projeto
pedagógico  específico  do  programa  de  atendimento,  devendo  respeitar  as
exigências de conforto ambiental, de ergonomia, de volumetria, de humanização e
de segurança”, e acrescenta, dentre outras, as especificações a serem obedecidas.
Foram transcritas algumas especificações atinentes às irregularidades apontadas:

Portanto,  essa  estrutura  física  deve  ser  pedagogicamente  adequada  ao
desenvolvimento  da  ação  socioeducativa.  Esta  transmite  mensagens  às
pessoas havendo uma relação simbiótica entre espaços e pessoas. Dessa
forma,  o  espaço  físico  se  constitui  num  elemento  promotor  do
desenvolvimento pessoal,  relacional,  afetivo e social do adolescente
em cumprimento de medida socioeducativa.
[...]
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Os projetos arquitetônicos e complementares são aqueles definidos pela Lei
nº 8.666/93 e sua elaboração e posterior execução respeitarão as seguintes
orientações:
7.1. Comuns às Unidades de atendimento socioeducativo de internação
provisória, semiliberdade e internação:

[...]
3) Estabelecer permanente diálogo com a comunidade próxima ao local
previsto  para  a  execução do projeto  e  com todos  os  atores  envolvidos,
incluindo os adolescentes e sociedade civil, favorecendo a integração social
do adolescente;
4) Fixar  em projeto a capacidade máxima, definidas na Resolução nº
46/96  do  Conanda  e  neste  documento,  e  mínima  do  atendimento,
obedecendo  ao  dimensionamento  projetado  dentro  dos  limites
estabelecidos, subentendendo-se a necessidade imediata de adequações e/
ou ampliações sempre que for decidido por um aumento da capacidade;
5) Atender,  no  caso  de  projetos  complementares,  às  especificidades
necessárias  ao  adequado  funcionamento  das  Unidades,  obedecendo  a
critérios de facilidade de manutenção, segurança;
6) [...]
7) Assegurar que as partes externas sejam convenientemente drenadas,
permitindo o perfeito escoamento das águas pluviais;
8) Prever  iluminação artificial  em todas as dependências da Unidade,
bem  como  gerador  de  emergência  que  entrará  em  funcionamento  caso
ocorra pane na subestação principal ou falta de energia; e
9) Utilizar  pisos  e  outros  materiais  que  sejam laváveis  e  resistentes,
permitindo  uma  prática  e  eficiente  conservação  e  manutenção;  e  as
paredes,  sempre  que  possível,  deverão  ser  lisas,  de  pintura  lavável,
podendo apresentar soluções estéticas com texturas variáveis, sem prejuízo
da segurança física do adolescente.

Por meio do Ofício nº 291/18 – DG, em resposta à Solicitação Nº DAFB 04/2018, a
FUNDAC  informou  que  existem  atualmente  três unidades  de  semiliberdade  em
funcionamento, situadas em Salvador,  Vitória da Conquista e  Juazeiro,  e que há
previsão de abertura de outras 2 unidades, uma em Feira de Santana e outra em
Itabuna.  No  presente  Monitoramento,  foram  feitas  inspeções  nas  unidades  de
Salvador e Vitória da Conquista, e observou-se que:

A Semiliberdade de Salvador, antes denominada CASE Brotas, não funciona mais
nas dependências da FUNDAC, e sim, num imóvel residencial no bairro do Bonfim.
Inaugurada em 03/04/2018, a unidade apresenta instalações físicas em condições
satisfatórias de uso. Apesar de ter capacidade para 20 socioeducandos, os quatro
cômodos da casa comportariam 20 camas, com dificuldade. À época da inspeção
realizada pela equipe do Monitoramento, estava abrigando 14 socioeducandos e o
gestor da unidade comentou que os adolescentes muitas vezes preferem colocar o
colchão no chão do que dormir nos beliches.
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Figura 55: Semiliberdade/Salvador – Dormitório. Figura 56:  Semiliberdade/Salvador –  Espaço de
convivência.

A Unidade de Semiliberdade de Vitória da Conquista também apresenta instalações
físicas em condições satisfatórias de uso e possui cômodos espaçosos, com guarda
roupas  e  prateleiras,  laboratório  de  informática,  área  de  convivência  ampla  e
agradável,  salas para atendimento aos adolescentes, biblioteca, espaço cultural e
refeitório em boas condições.

Figura 57:  Semiliberdade/Vitória da Conquista –
Sala de estar.

Figura 58:  Semiliberdade/Vitória  da  Conquista –
Dormitório.

Em resposta à Solicitação nº DAFB 05/2018, com os resultados do monitoramento
das deliberações objeto deste exame, a FUNDAC, por meio do Ofício nº 324/2018 –
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DG,  de  21/08/2018,  pontuou  sobre  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  das
instalações físicas, com criação de espaço próprio nas unidades de internação para
visitas íntimas onde esse ainda não existe:

De  acordo  com  o  inciso  VII,  do  artigo  94,  da  Lei  8.069/90  –  ECA,  que
preconiza que as entidades que desenvolvem programas de internação tem a
obrigação  de  oferecer  instalações  físicas  em  condições  adequadas  de
habitualidade,  higiene,  salubridade  e  segurança,  a  FUNDAC  realizou
reformas em 03 (três) unidades: Case Juiz Melo Matos, Salvador e CIA, como
também na Unidade de Internação Provisória, que foi reconstruída.
Em razão das limitações orçamentárias que se iniciou no exercícios de 2015,
a Direção Geral tem diligenciado por suplementações que visem não apenas
garantir  reformas,  mas  o  próprio  funcionamento  das  Comunidades  de
Atendimento – CASE.

Não obstante o pronunciamento da FUNDAC quanto às reformas realizadas em três
unidades,  vale  registrar  que  as  inspeções  procedidas  pela  equipe  do  presente
Monitoramento foram realizadas depois das reformas supracitadas.

Dessa  forma,  de  maneira  geral,  nas  inspeções  realizadas  durante  o  presente
monitoramento  em  todas  as  CASEs,  constatou-se  que  a  área  de  alojamentos
continua sendo a mais precária em todas as unidades de internação, que as áreas
de  produção  de  alimentos  requerem  também  uma  atenção  especial  e  que  as
unidades  continuam  sem  lavanderia,  em  desconformidade  com  as  normas  do
SINASE. Apesar de alguns avanços nas instalações físicas das unidades, como a
reforma da CASE Mello Mattos, muitas situações que foram apontadas na auditoria
em 2013  permanecem,  o  que  reforça  a  necessidade  de  constante  manutenção
preventiva e corretiva das instalações físicas, conforme determinado na Resolução
35/2014 do TCE/BA.

Das 6 unidades de internação da FUNDAC, as CASEs CIA, Zilda Arns, Salvador e
Mello Mattos já possuem espaço para visita íntima, apesar de apenas a CASE CIA
ter implementado as visitas. As CASEs Camaçari e Feminina ainda não possuem
espaço reservado para visita íntima. 

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  determinação  do  TCE  foi  parcialmente
cumprida.

2.5  Estratégias  para  o  efetivo  acompanhamento  do  adolescente  no  pós-
medida,  com  vistas  a  alimentar  um  banco  de  dados  capaz  de  fornecer
informações acerca dos resultados da medida socioeducativa

O art.  94,  inciso  XVIII,  do  ECA,  determina  que  as  entidades  que  desenvolvem
programas de  internação têm que,  dentre  outras  obrigações,  “manter  programas
destinados  ao  apoio  e  acompanhamento  de  egressos”.  Em observância  a  esta
indicação,  na  FUNDAC  existiam,  à  época  da  realização  da  auditoria,  as
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Coordenações de Apoio à Família e ao Egresso (CAFEs), com o objetivo de oferecer
aos egressos e seus familiares informações e oportunidades que os orientassem e
possibilitassem  o  desenvolvimento  de  suas  habilidades,  ampliando  suas
potencialidades em atividades produtivas, viabilizando, com isso, sua inserção no
convívio social. Em todo o Estado, apenas Salvador e Feira de Santana contavam
com unidades desta coordenação.

Contudo,  procedimentos aplicados  pela  Auditoria  à  época  evidenciaram reduzido
atendimento por parte daquelas duas CAFEs, sendo que a de Feira demonstrou-se
ainda  menos  atuante,  tendo  atendido,  conforme  seu  Relatório  Mensal  de
Atendimento – Fevereiro/2013, 28 adolescentes internos ou semi-internos e somente
7 egressos do total de 162 adolescentes em cumprimento de medida de internação
e semiliberdade, em 13/03/2013, nas unidades de Feira de Santana, segundo dados
da Central de Vagas e Regulação.

Na  região  metropolitana  de  Salvador,  onde  havia,  seguindo  o  mesmo  dado  da
Central  de  Vagas  e  Regulação,  316  adolescentes  em medida  de  internação  ou
semiliberdade, a CAFE Salvador informava, em seu Relatório Anual de 2012, pág.
21,  estar  acompanhando,  no  referido  ano,  58  adolescentes  em cumprimento  de
medida e outros 26 adolescentes egressos “estiveram participando das atividades,
diretamente na CAFE”, apontou o relatório da auditoria de 2013.

Outro aspecto a não contribuir para a ampliação do número de educandos atendidos
pelas CAFEs, sempre segundo o relatório da auditoria de 2013, era o fato de 61%
dos adolescentes em cumprimento de medida de internação na região metropolitana
de Salvador e 71,7% em Feira de Santana serem procedentes de outros municípios,
onde  a  falta  de  regionalização  do  serviço  dificulta  a  continuidade  do
acompanhamento quando o egresso retorna para sua localidade.

A falta  da  apresentação  do  Plano  de  Ação,  determinado  por  este  Tribunal  na
Resolução nº 35/2014, levou a presente Auditoria de Monitoramento a solicitar da
FUNDAC as ações desenvolvidas de forma a atender o deliberado e corrigir o acima
apontado, tendo a gestora, por meio do Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/05/2018,
informado:

A estratégia para o efetivo acompanhamento do adolescente pós medida foi
a elaboração do Programa de Apoio e Acompanhamento ao Egresso (em
processo de regulamentação).
O instrumento de uso no processo do cumprimento da medida é o SIPIA
SINASE (Sistema Web).  Entretanto  não há uma estratégia  especifica  de
banco de dados após o cumprimento da medida.
De acordo com o site do SIPIA, o mesmo tem “abrangência nacional, banco
de dados único e todos os operadores de direitos estão em rede utilizando o
Sistema.  Cumpre  o  papel  de  ser  ferramenta  de  integração  entre  as
instituições  executoras  de  medidas  socioeducativas,  ministério  público,
varas  da  infância  e  juventude,  CREAS  e  demais  órgãos  das  esferas
municipal, estadual e federal”.
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Como já descrito, o Programa de Acompanhamento ao Egresso é de caráter
temporário,  e  a  adesão,  voluntária,  o  que torna  ainda  mais  complexa a
possibilidade de um sistema de registro desses dados. O programa possui
esse  cadastro  apenas  no  período  em  que  o  Egresso  está  em
acompanhamento, no prazo de 1 (um) ano.

A análise  da  documentação  das  informações  apresentadas,  assim  como  outras
evidências  obtidas  no  decorrer  dos  trabalhos  desta  Auditoria  de  Monitoramento
revelaram que o documento apresentado, intitulado Programa de Acompanhamento
ao  Egresso  (PAEG)  -  em  execução  desde  2015,  mas  ainda  em  fase  de
regulamentação, de acordo com o constante do mesmo ofício da Fundac - contém
limitações como:

a) A estrutura em que o PAEG está previsto para funcionar – a Coordenação de
Apoio  e Acompanhamento ao Egresso e Articulação com o Meio  Ambiente  e  os
Centros  de  Apoio  e  Acompanhamento  ao  Egresso  (CAEGs)  –  ainda  não  está
formalizada,  de  maneira  que  tanto  aquela  coordenação  como  os  CAEGs  não
constam do organograma e regimento da FUNDAC, ora em vigor, da mesma forma
que  a  estrutura  existente  à  época  da  auditoria  de  2013,  a  que  incluía  as
Coordenações de Apoio à Família e ao Egresso (CAFE),  também não integrava.
Cumpre informar que o regimento sob o qual a Fundação está estabelecida é o
aprovado pelo Decreto nº 1.203, de 27 de maio de 1992.

Pelo  Programa  PAEG  apresentado,  cabe  à  Coordenação  de  Apoio  e
Acompanhamento  ao  Egresso  e  Articulação  com  o  Meio  Ambiente  a  gestão  e
monitoramento do PAEG, enquanto os CAEGs:

[…] realizam o  atendimento  pós-medida,  promovendo o  acolhimento  dos
egressos, a avaliação e o encaminhamento das demandas apresentadas no
Plano Individual de Atendimento. Realizam, igualmente, ações programadas
de geração de vínculo com os adolescentes nas unidades de internação. 

Assim,  faz-se importante ressaltar  que,  apesar  do Programa apresentado ser  de
2016 e de, conforme informado no Ofício nº 071/2018 – DG, de 02/05/2018, já estar
em execução desde 2015, o PAEG e a base prevista para sua execução ainda não
foram submetidos à formalização. 

b) Não  foram  estabelecidas  no  PAEG  estratégias  visando  o  apoio  e
acompanhamento efetivo de todos os egressos.

Apesar de feito constar que o PAEG “tem por finalidade acompanhar e apoiar os
egressos da medida socioeducativa de internação no seu processo de retorno à
comunidade” e de as ações nele previstas envolverem apenas os adolescentes que
aderirem ao Programa, uma vez que “A adesão dos egressos ao PAEG ocorre de
forma voluntária”, não há no Programa previsão de articulação com os municípios,
com vistas a assegurar que o acompanhamento e apoio sejam garantidos também
para  aqueles  que  não  aderiram  ao  Programa  após  a  extinção  da  medida
socioeducativa, seja ela de internação ou de semiliberdade.
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Não obstante esta lacuna do Programa, a Auditoria questionou aos CAEGs quanto
às  ações  desenvolvidas  para  aqueles  que  não  aderirem  ao  PAEG,  tendo  o
representante da CAEG/Salvador afirmado em entrevista que, apesar de não ser um
procedimento formal e todo registrado,  é realizado um referenciamento,  seja  por
contato telefônico ou por  e-mail,  com a família  e com o CRAS do município  do
adolescente  que  não  anuiu  ao  Programa.  Contudo,  a  efetividade  deste
acompanhamento,  assim  como  o  contrarreferenciamento  dado  pelo  município,
sempre  segundo  o  representante  do  CAEG/Salvador,  ainda  é  um  desafio  que
depende  do  fortalecimento  tanto  da  rede  SUAS  como  do  vínculo  entre  seus
integrantes estadual e municipais.

Sobre a  mesma questão,  o  representante  da CAEG/Feira  de Santana ressaltou,
também, em entrevista, que o fato de o Programa ainda não estar formalizado tem
gerado insegurança e ausência de embasamento legal para os encaminhamentos
necessários para a articulação com os equipamentos da rede SUAS do município.

c)  As ações previstas para o Programa não foram institucionalizadas, tendo cada
CAEG um modo de atuar,  implicando que o resultado alcançado por um não foi
verificado para o outro. No período considerado para a amostra, janeiro a abril/2018,
ficou  demonstrado  que a  CAEG/Salvador  acompanhou 28  egressos,  quantitativo
pequeno face  o  número  de  liberados  pela  Justiça,  contudo  o  CAEG/Feira  de
Santana não atendeu nenhum egresso de medida no mesmo período.

O comedimento das ações previstas para o Programa é corroborado pelos dados
fornecidos  pela  própria  FUNDAC  por  meio  do  Ofício  nº  144/2018  –  DG,  de
17/04/2018,  e  que  dão  conta  de  que  do  universo  de  248  socioeducandos  que
obtiveram extinção de medida nas unidades de internação e de semiliberdade do
estado em 2017, apenas 28 deles aderiram ao Programa e estavam efetivamente
sob  acompanhamento  no  CAEG/Salvador  de  janeiro  a  abril/2018,  e  nenhum no
CAEG/Feira de Santana. Ou seja, não obstante ter sido informado que os CAEGs
realizam trabalho de divulgação e de construção de vínculos com o socioeducando
quando ainda  no cumprimento  da medida  para  depois  tentar  efetivar  com ele  o
objetivo geral inscrito no Programa – qual seja o de “Desenvolver com adolescentes
e  jovens  egressos  do  sistema  socioeducativo  nova  trajetória,  que  permita  a
construção de seus projetos de vida e sua ralação com a sociedade na produção da
sua autonomia”,  o  PAEG alcançou apenas 11,29% do número total  de egressos
apresentado na tabela a seguir: 
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TABELA  01:  Quantitativo  de  socioeducandos  que  tiveram  medida
socioeducativa de internação extinta no estado em 2017

Unidade de atendimento Número de egressos

CASE Salvador/Salvador 63

CASE CIA/Salvador 55

CASE Feminina/Salvador 13

CASE Camaçari/Camaçari 40

CASE Zilda Arns/Feira de Santana 19

Semiliberdade Salvador 05

Semiliberdade de Juazeiro 17

Semiliberdade na Varanda/Vitória da Conquista 36

Total 248
Fonte: Coordenação do SIPIA/SINASE/Gerse, 2018

 
d) Quanto  ao  egresso  em atendimento  pelo  PAEG,  a  FUNDAC não  dispõe  de
sistema gerencial de informação, sendo realizado pelo CAEG/Salvador um cadastro
do  socioeducando  para  enquanto  ele  estiver  sendo  acompanhado,  conforme
reconhecido pela gestora no já mencionado Ofício.

Como o Programa não prevê articulação com os municípios para o pós-medida,
também não  se  verifica  a  formação  de  base  de  dados  sobre  os  resultados  da
medida socioeducativa para os egressos que não aderiram ao PAEG, de modo que
permanece o desconhecimento por parte da FUNDAC dos resultados do processo
socioeducativo sobre a reincidência, morte ou inserção do egresso à vida escolar e
profissional, por exemplo, como apontado no relatório da auditoria de 2013.

Assim, no que pese o que diz o art. 25 da Lei nº 12.594/12 quanto aos objetivos da
avaliação dos resultados da execução da medida socioeducativa, a FUNDAC não
realiza  aquelas verificações no sentido de conhecer as perspectivas educacionais,
sociais, profissionais e familiares tomadas pelo socioeducando ou se, após liberado,
ele  reincidiu  no  ato  infracional,  de  maneira  que  os CAEGs  só  vêm  a  tomar
conhecimento do que acontece no pós-medida de alguns adolescentes por meio do
que é divulgado eventualmente pela mídia, conforme afirmado à época da auditoria
e  reafirmado  pela  subgerência  dos  dois  CAEGs  durante  a  realização  deste
monitoramento. 

Por  meio do Ofício nº  324/2018 – DG, de 21/08/2018,  a FUNDAC apresentou o
seguinte  esclarecimento  em  relação  ao  apontado  neste  relatório  quanto  ao
cumprimento da supracitada determinação: 

Conforme  já  informado  a  esse  Egrégio  Tribunal,  não  há  previsão  para
atendimento ao adolescente Egresso na Lei 12.594/12 — SINASE, apenas
no  ECA,  no  inciso  XVllI  do  artigo  94  e  no  eixo  6.3,  1.5,  item  5.  dos
parâmetros  do  SINASE  (Resolução  nº119/2006),  que  estabelece:  "é
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específico  às  entidades  e/ou  programas  que  executam  a  internação
provisória e a medida  socioeducativa de internação dispor de programa de
acompanhamento  aos  egressos  da  medida  socioeducativa  de
internação. Tal programa destina-se somente àqueles adolescentes que
o desejarem e que tiveram seu processo  de execução extinto”.

Dessa forma, reafirmamos que o atendimento no PAEG é destinado apenas
àquele adolescente ou jovem que o deseje, ou seja, a adesão voluntária.
Ademais, a participação no Programa é exclusiva ao egresso da medida
socioeducativa  de  internação,  excluindo-se,  portanto,  a  medida  de
semiliberdade.
De acordo com as infomações já apresentadas a esse Tribunal de Contas,
através  do  Oficios  nº  071/2018  e  144/2018  o  Programa  de
Acompanhamento ao Egresso — PAEG encontra-se em revisão final para
publicação e será executado pelos Centros de Acompahamento ao Egresso,
que inicia o atendimento ao adolescente quando do cumprimento da medida
de internação.

Não  obstante  o  argumentado  pela  FUNDAC,  consta  das  Disposições  Gerais  do
Capítulo IV (Dos Programas de Atendimento), inciso V, do art. 11 da Lei 12.594/2012
que:

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obrigatórios para a
inscrição de programa de atendimento:
[…]

V  -  a  previsão  das  ações  de  acompanhamento  do  adolescente  após  o
cumprimento de medida socioeducativa;

Deste  mandamento,  depreende-se  que,  diferentemente  do  entendimento
apresentado pela FUNDAC, a Lei nº 12.594/2012 (SINASE) traz a previsão de ações
de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa
como requisito obrigatório para o Estado inscrever programas de atendimento no
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, não restringindo este
acompanhamento aos adolescentes egressos de medida de internação.

Diante do exposto, conclui-se que a determinação do TCE para a FUNDAC criar
estratégias para o  efetivo  acompanhamento do adolescente no pós-medida,  com
vistas a alimentar um banco de dados capaz de fornecer informações acerca dos
resultados da medida socioeducativa, como preconiza o art. 94, inciso XVIII do ECA,
não foi cumprida.
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III PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

Em 14/08/2018, foram levados ao conhecimento do gestor da FUNDAC, por meio da
Solicitação  nº  DAFB 05/2018,  os  resultados  do  monitoramento  das  deliberações
objeto  deste  exame,  proferidas  pelo  plenário  deste  Tribunal  na  Resolução  nº
35//2014,  sendo-lhe  oportunizada  a  apresentação  de  considerações  acerca  das
ocorrências registradas no presente relatório. 

Em 21/08/2018, a FUNDAC, por meio do Ofício nº 324/2018 – DG, apresentou os
esclarecimentos  que  entendeu  pertinentes  em  relação  ao  resultado  do
monitoramento  e  análises  realizadas,  os  quais  foram  devidamente  incorporados
neste Relatório.

IV CONCLUSÃO

Para efetuar a análise da situação do cumprimento das determinações constantes da
Resolução n° 35/2014 deste Tribunal, decorrente da auditoria operacional realizada em
2013  no  compromisso governamental de promover a reinserção, na sociedade, dos
adolescentes em conflito com a lei, com a ampliação e qualificação do atendimento
socioeducativo nos municípios prioritários das Áreas Integradas de Segurança Pública
(AISP), Processo nº TCE/003082/2013, buscou-se observar os problemas identificados
pela equipe de auditoria que geraram as deliberações e analisar quais podiam ou não
ser  monitoradas.  Todas  as  deliberações  monitoráveis  foram  objeto  do  presente
trabalho  e  foram  definidos  os  aspectos  a  serem  auditados,  levando-se  em
consideração  a  capacidade  operacional  da  Gerência,  o  objetivo,  escopo  e  prazos
necessários para execução dos trabalhos da  Auditoria.

As  análises  tiveram  por  base  as  informações  contidas  nos  Ofícios  emitidos  pela
FUNDAC, em resposta às solicitações da equipe da Auditoria de Monitoramento, as
inspeções  e  entrevistas  realizadas,  bem  como  os  procedimentos  de  auditoria
aplicados na análise de todas essas informações.  As inspeções foram realizadas em
todas  as  unidades  de  internação  (CASEs CIA,  Zilda  Arns,  Salvador,  Mello  Mattos
Camaçari e Feminina) e em duas unidades de semiliberdade da FUNDAC (Salvador e
Vitória  da  Conquista)  e,  até  onde  os  procedimentos  definidos  na  Matriz  de
Planejamento permitiram observar, a equipe da Auditoria de Monitoramento comparou
a situação encontrada atualmente com a situação descrita no relatório da auditoria
operacional, realizada em 2013, para avaliar as melhorias que foram implementadas e
o grau de cumprimento das deliberações constantes na Resolução nº 35/2014 do TCE/
BA. 

Assim,  a situação,  em julho de 2018,  do cumprimento  das  determinações deste
Tribunal, monitoradas, encontra-se demonstrada no Quadro a seguir:
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QUADRO 06 – Situação da implementação das deliberações da Resolução nº
35/2014, posição julho de 2018

Determinação
Situação 

Julho/2018

2.1  Desenvolvimento de normas internas unificadas que definam as ações da
Fundação, inclusive com disposições sobre regime disciplinar e visitas íntimas

Parcialmente
cumprida

2.2 Instauração de processo disciplinar para aplicação de sanções, garantindo a
ampla  defesa  e  o  contraditório  e  comunicação  dos  casos  de  aplicação  de
sanções ao Defensor Público, ao Ministério Público e à autoridade judiciária no
prazo de 24 horas

Parcialmente
cumprida

2.3 Acompanhamento individual do socioeducando, inclusive com avaliação dos
atendimentos médicos e ambulatoriais, por unidade e por adolescente atendido,
elaborando  relatórios  de  avaliação  e  monitoramento  periódicos,  contendo
informações quantitativas, qualitativas e identificadas

Não cumprida

2.4 Manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas, com criação de
espaço próprio nas unidades de internação para visitas íntimas onde esse ainda
não existe

Parcialmente
cumprida

2.5 Estratégias para o efetivo acompanhamento do adolescente no pós-medida,
com vistas  a  alimentar  um banco  de  dados  capaz  de  fornecer  informações
acerca dos resultados da medida socioeducativa

Não cumprida

A Tabela a seguir apresenta, de forma percentual, a situação de atendimento das
deliberações:

TABELA 2 – Percentual de implementação das deliberações

Situação das deliberações Quantidade Situação em julho de 2018

Não cumprida 2 40%

Parcialmente cumprida 3 60%

Total 5 100%
Fonte: Análise das Deliberações, item II deste Relatório.
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V. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, esta Auditoria sugere as seguintes propostas:

1)  Aplicação  de  multa,  com base  no  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  005,  de
04/12/1991,  deste  Tribunal,  à  gestora  Ariselma  Pereira  Pereira  (período  de
15/02/2011  a  21/08/2014) pelo  descumprimento  da  determinação  para
apresentação de Plano de Ação, no prazo máximo de 60 dias, conforme disposto
na Resolução nº 35, de 01/04/2014, do TCE-BA.

2) Considerar no presente Relatório que as determinações constantes nos itens 2.1,
2.2 e 2.4 foram parcialmente cumpridas e que as determinações constantes nos itens
2.3 e 2.5 não foram cumpridas e determinar à FUNDAC que, no prazo de 365 dias,
sob pena de aplicação do art. 35 da Lei Complementar nº 005, de 04/12/1991,
deste Tribunal.

3) Quanto ao item 2.1 (Desenvolvimento de normas internas unificadas que definam as
ações  da  Fundação,  inclusive  com  disposições  sobre  regime  disciplinar  e  visitas
íntimas):

• Revise os arts. 51 e 74 (inciso V e § 3º) da Portaria nº 61/2017, de forma a
adequá-los  aos  arts.  71  (inciso  II)  e  48  (§  2º),  respectivamente,  da  Lei  nº
12.594/2012 (SINASE);

• Faça cumprir, no âmbito das CASEs, as adequações a serem realizadas no art.
74, inciso V, da Portaria nº 61/2017, de forma a adequá-lo ao que preconiza a
Lei nº 12.594/2012 (SINASE);

• Promova meios de desconstruir a cultura ilegal do “trancar”,  revelada na alta
frequência com que as CASEs recorrem à imposição de medida restritiva, como
forma de corrigir as faltas disciplinares, reservando, assim, a medida restritiva
para os casos excepcionais previstos no § 2º do art. 48 da Lei nº 12.594/2012
(SINASE);

• Institua regimento unificado para as unidades de semiliberdade.

4) Quanto ao item 2.2 (Instauração de processo disciplinar para aplicação de sanções,
garantindo a ampla defesa e o contraditório e comunicação dos casos de aplicação de
sanções ao Defensor Público, ao Ministério Público e à autoridade judiciária no prazo
de 24 horas):

• Faça cumprir, no âmbito das CASEs, as adequações a serem realizadas no art.
51  da  Portaria  nº  61/2017,  de  forma  que  toda  aplicação  de  sanção  seja
precedida  de  procedimento  apurativo  disciplinar,  portanto  em acordo  com o
inciso II, do art  71, da Lei nº 12.594/2012 (SINASE);
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• Faça cumprir, no âmbito das CASEs, as adequações a serem realizadas no art.
74,  §  3º,  da  Portaria  nº  61/2017  para  que,  em  ocorrendo  a  aplicação
excepcional de medida restritiva, seja realizada comunicação ao Defensor, ao
Ministério  Público  e  à  autoridade  judiciária  no  prazo  de  24  horas,  como
estabelece o § 2º do art. 48 da Lei nº 12.594/2012 (SINASE).

5) Quanto ao item 2.4 (Manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas, com
criação de espaço próprio nas unidades de internação para visitas íntimas onde esse
ainda não existe), adote as seguintes medidas:

• Saneamento  das  infiltrações,  fiações  expostas,  iluminação  inadequada  e
chuveiros  quebrados  nas  dependências  das  unidades  da  FUNDAC,
especialmente nos alojamentos;

• Promova a regular higienização dos alojamentos;
• Instale armários para a guarda de objetos pessoais dos socioeducandos em

todos os alojamentos;
• Quanto  às  cozinhas e áreas adjacentes,  nas unidades que não apresentam

essas  condições,  instale:  piso  adequado  às  necessidades  do  ambiente
(resistente e antiderrapante), câmaras refrigeradas para  hortifruti e frios, sala
refrigerada  para  degelo  e  corte  de  carnes,  local  adequado  para  guarda  de
equipamentos  e  utensílios  higienizados  e  disponibilize  instalações  elétricas
compatíveis com a necessidade do local;

• Instalar espaço reservado para visita íntima nas CASEs Camaçari e Feminina. 

6)  Cumpra  integralmente  as  determinações  que  não  foram  cumpridas,  itens  2.3
(Acompanhamento  individual  do  socioeducando,  inclusive  com  avaliação  dos
atendimentos  médicos  e  ambulatoriais,  por  unidade  e  por  adolescente  atendido,
elaborando relatórios de avaliação e monitoramento periódicos, contendo informações
quantitativas,  qualitativas  e  identificadas)  e  2.5  (Estratégias  para  o  efetivo
acompanhamento do adolescente no pós-medida, com vistas a alimentar um banco de
dados  capaz  de  fornecer  informações  acerca  dos  resultados  da  medida
socioeducativa).

6.1) Quanto ao item 2.3, realize, no mínimo, as seguintes medidas:
• Elaboração  e  envio  tempestivo,  à  Autoridade  Judiciária  competente,

anteriormente  à  prolação  da  sentença,  de  relatórios  técnicos  relativos  aos
adolescentes que estão na internação provisória;

• Adoção de um formulário padrão para o PIA em todas as CASEs;
• Elaboração dos PIAs dos socioeducandos que ainda não os possuem;
• Elaboração dos PIAs no prazo legal (45 dias);
• Preencha integralmente os campos constantes nos PIAs e evite as informações

superficiais;
• Faça  constar  nos  PIAs,  de  forma  detalhada  e  com  clareza,  os  elementos

obrigatórios  definidos  em  lei,  especialmente:  a  previsão  de  atividades  de
integração social e/ou educação profissional, as de integração e apoio à família,
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as formas de participação da família para o efetivo cumprimento do PIA e a
fixação das metas para o alcance do desenvolvimento de atividades internas e
externas;

• Estabeleça  metas  objetivas,  especificando  as  atividades  e  os  cursos
profissionalizantes  aos  quais  os  socioeducandos  terão  acesso,  inclusive  a
previsão temporal de realização de todas as atividades e cursos e respectivas
cargas horárias;

• Amplie as parcerias com instituições públicas e privadas com a finalidade de
oferecer  cursos  profissionalizantes  em  diversas  áreas  e  em  quantidade
suficiente  para  atender  todo  o  universo  de  socioeducandos,  durante  todo  o
cumprimento  da  medida,  inclusive  os  de  baixo  nível  de  escolaridade,
observando as aptidões e a aceitação no mercado de trabalho do município de
origem do adolescente;

• Defina  e  registre  nos  PIAs  as  atividades  a  serem  desenvolvidas  pelos
adolescentes em cada intervalo de tempo, até o prazo máximo de internação (3
anos),  para  que  se  possa  avaliar,  de  seis  em  seis  meses,  o  desempenho
escolar e nos cursos  profissionalizantes, a conduta, valores, participação nas
atividades e assimilação das normas da unidade,  registrando a evolução do
adolescente  quanto  a todos esses aspectos  nos  Relatórios  de Avaliação da
Execução da Medida;

• Faça  constar  nos  PIAs  as  assinaturas  dos  socioeducandos,  dos
pais/responsáveis e de toda a equipe técnica que participou da elaboração;

• Registre no prontuário dos socioeducandos o comprovante de envio do PIA para
homologação do Juiz da Vara de Execução, dentro do prazo legal;

• Elabore e envie à Autoridade Judicial os  Relatórios de Avaliação da Execução
da Medida, nos prazos estabelecidos em Lei;

• Elabore  os  Relatórios  de  Avaliação  da  Execução  da  Medida  de  modo  a
demonstrar a evolução do adolescente a cada período, comparando o que foi
realizado com o que estava previsto no PIA e fazendo referência à evolução do
adolescente com relação a Relatórios de Avaliação da Execução da Medida
anteriores;

• Registre as faltas cometidas pelos socioeducandos e respectivas sanções nos
Relatórios de Avaliação da Execução da Medida;

• Realize  avaliação  dos  atendimentos  técnicos  e  ambulatoriais  prestados  nas
unidades da  FUNDAC,  por  unidade e por  adolescente atendido,  elaborando
relatórios  que avaliem o  atendimento,  as  frequências  e  cargas  horárias  dos
profissionais que prestaram serviços nas suas unidades.

• Adote  medidas  para  que  as  cargas  horárias  dos  técnicos  que  atuam  nas
unidades da FUNDAC sejam cumpridas, especialmente a dos médicos;

• Dote todas as unidades de internação com médicos, conforme o previsto na Lei
e no contrato firmado com a Fundação José Silveira;

• Elabore Relatórios de avaliação e monitoramento dos resultados da execução
do programa socioeducativo, a fim de contribuir para a correção de desvios e
planejamento de futuras ações;
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• Alimente o SIPIA em todas as unidades, com todas as informações previstas na
Portaria nº 61/2017 (art. 18, inc. VII; art. 20,  § 2º; art. 24, § 2º;  art. 50 e art. 51);
e

• Conclua  a  metodologia  do  Programa de  Atendimento  por  Fases  na  Medida
Socioeducativa,  em processo de elaboração,  conforme  Ofício  nº  324/2018 –
DG/FUNDAC, de 21/08/2018.

6.2) Quanto ao item 2.5:

• Conclua  o  processo  de  regulamentação  do  Programa  de  Apoio  e
Acompanhamento  ao  Egresso  (PAEG),  institucionalize-o  e  formalize  no
Regimento Interno da FUNDAC a estrutura em que o Programa está previsto
para funcionar – a Coordenação de Apoio e Acompanhamento ao Egresso e
Articulação com o Meio Ambiente e os Centros de Apoio e Acompanhamento ao
Egresso (CAEGs); e

• Estabeleça estratégias visando ampliar o acompanhamento do adolescente no
pós-medida, incluindo os egressos provenientes das regiões do estado que não
dispõem  do  CAEG,  com  vistas  a  alimentar  um  banco  de  dados  capaz  de
fornecer informações acerca dos resultados da medida socioeducativa, como
preconiza o art. 94, inciso XVIII do ECA.

7) A Auditoria sugere, ainda, determinar que sejam apresentadas pela FUNDAC
a este Tribunal, no prazo de 30 dias a contar do prazo final para implementação
destas determinações, as evidências do seu cumprimento.

Gerência 7A, 30 de agosto de 2018

Marcos André Sampaio de Matos Josimeire Leal de Oliveira

Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Djam Antônio Freitas de Bittencourt Nascionete Alves Marques

Líder de Auditoria Auditora de Contas Públicas
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Apêndice 1

Dados que foram preponderantes na composição dos percentuais
apresentados no item 2.3 deste relatório

1. CASE CAMAÇARI

• 9 dos 10 PIAs analisados, ou seja, 90% deles, foram elaborados num prazo
maior que 45 dias; 

• Nos 12 prontuários analisados não constavam comprovação de envio do PIA
para o Juiz;

• Na elaboração dos PIAs (Estudo de caso), o pedagogo só participou em 1 dos
10 PIAs encontrados;

• Em 6 dos 10 PIAs analisados (60%), não foram identificadas as atividades de
integração e apoio à família e as formas de participação da família para o
efetivo cumprimento do PIA; e

• Em 8 dos 10 Relatórios de Avaliação da Execução  da Medida analisados
(80%),  o  prazo  de  elaboração  foi  maior  que  6  meses.  Teve  caso  de
elaboração num prazo maior que 1 ano.

2. CASE CIA

• Foram  apresentadas  algumas  comunicações  internas  convidando  os
profissionais da equipe técnica da unidade para realizar os estudos de caso;
nesse  encontro  o  PIA já  é  elaborado.  Para  exemplificar,  a  Comunicação
Interna Nº 283/2018 da COAIS, de 23/04/2018, informa sobre o agendamento
de alguns Estudos de Casos e convida a equipe técnica da CASE CIA para
realizá-los.  Entretanto,  agenda  o  Estudo  de  Caso  de  dois  adolescentes
simultaneamente, a serem realizados apenas das 09 às 10hs da manhã, e
justifica afirmando que Estudos de Casos no mesmo dia e horário se dão pela
necessidade de otimizar o tempo destinado para confecção dos relatórios dos
educandos que estão sendo acompanhados pela equipe de referência. Sobre
o tema, o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que:

Art.  94.  As  entidades  que  desenvolvem programas  de  internação  têm as
seguintes obrigações, entre outras:
[...]
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

Já a Portaria Normativa 61/2017 da FUNDAC dispõe sobre a obrigatoriedade,
sobre as diversas etapas e sobre a excepcionalidade a respeito da realização
do Estudo de Caso:

Art. 19 - A realização de Estudo de Caso é obrigatório em todas as Cases,
por intermédio de suas Equipes Técnicas, de acordo com o Art. 94 do ECA. 

Art.  20  -  O Estudo de Caso é  um método de investigação composto  por
diversas etapas, que incluem a coleta de informações e análise dos dados,
com vistas à definição de ações no âmbito do atendimento e de metas no
PIA. 

§ 1º - Em casos excepcionais, a metodologia do Estudo de Caso poderá ser
substituída  por  simples  avaliação  de  informações,  para  fins  de
encaminhamentos  urgentes,  a  critério  do  (a)  Gerente  da  Case,  ouvida  a
equipe socioeducativa de atendimento. 

• Dos 13 prontuários analisados que deviam conter os Relatórios de Avaliação
da Execução da Medida, em virtude de os adolescentes já terem cumprido
seis meses ou mais da medida de internação, em 8 deles, que correspondem
a 61,5%, esse documento não foi encontrado;

• Em 7 prontuários dos 15 analisados (46,7%), não constava registro do envio
do PIA para o juiz;

• Em 11  dos  15  PIAs  analisados  não  foram identificadas  as  atividades  de
integração e apoio à família (73,3%) e em 13, as formas de participação da
família para o efetivo cumprimento do PIA (86,7%); e

• Dos 6 casos analisados de adolescentes que sofreram sanções graves, em
nenhum deles tinha registro no prontuário, no PIA, no Relatório de Avaliação
da Execução da Medida e no SIPIA;

3. CASE FEMININA

• Dos 7 PIAs analisados, 6 foram elaborados num prazo maior que 45 dias; e

• 3 dos 6 prontuários que deviam ter Relatório de Avaliação da Execução da
Medida foram elaborados num tempo maior que 6 meses

4. CASE SALVADOR

• Em  4  prontuários,  de  um  total  de  14  (28,6%),  não  foram  encontrados
comprovantes  de  envio  do  PIA  para  homologação  do  Juiz  da  Vara  de
Execução;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

• Dos 13 prontuários analisados que deviam conter os Relatórios de Avaliação
da Execução da Medida, em virtude de os adolescentes já terem cumprido
seis meses ou mais da medida de internação, em 4 deles, que correspondem
a 30,8%, esse documento não foi encontrado; 

• Dos 12 PIAs analisados, todos foram elaborados num prazo maior que 45
dias; e

• Em  5  dos  12  PIAs  analisados  (41,7%),  não  constavam  as  formas  de
participação da família para o efetivo cumprimento do PIA;

5. CASE ZILDA ARNS

• Não foram encontrados os PIAs em 4 dos 12 prontuários analisados (33,3%);
Em  conversa  com  a  equipe  técnica  (Assistentes  Sociais,  Psicólogos,
advogado e  pedagogo), eles afirmaram que realmente muitos adolescentes
não tem PIAs, principalmente os mais antigos e relataram a dificuldade de
elaborar os novos PIAs, pois agora são feitos em arquivos no word, mas só
existe um único computador para toda a equipe.

• Dos 8 PIAs analisados, 7 não foram feitos no prazo de 45 dias (87,5%), e em
nenhum dos prontuários foi encontrado comprovante de envio do PIA ao juiz;

• Dos 8 PIAs analisados, 5 tinham campos em branco de maneira considerável
(62,5%) e 7 apresentavam informações superficiais (87,5%);

• Em todos os 8 PIAs analisados não constavam as atividades de integração e
apoio  à  família,  as  formas  de  participação  da  família  para  o  efetivo
cumprimento do PIA e as medidas específicas de atenção à sua saúde;

• Em 7 dos 8 PIAs analisados, não constavam de maneira clara a definição das
atividades  internas  e  externas,  individuais  e  coletivas,  das  quais  o
adolescente  poderá  participar  e  a  fixação  das  metas  para  o  alcance  do
desenvolvimento de atividades internas e externas;

• Entre  os  12  prontuários  analisados,  em  5  os  respectivos  adolescentes
sofreram sanção grave; não havia nenhum registro dessas sanções nos PIAs,
no Relatórios de Avaliação da Execução da Medida e no SIPIA, e em apenas
1 prontuário havia registro da sanção; e

• Dos  12  casos  analisados,  em  06  (50%),  os  Relatórios  de  Avaliação  da
Execução  da  Medida  não  foram  feitos  em  seis  meses;  houve  caso  de
elaboração em 1 ano;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

ANEXO
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

GERÊNCIA 7A

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº 35/2014 – PLENÁRIO DO TCE/BA
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